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lecer hua ou mais Companhias para trabalharem em regra, 
e com Maquinas apropriadas às Minas de Oiro, que permi- 
tissem esse trabalho. Daqui verá V. Ex.* a justa considera- 
ção, que merece à S. A. R. tudo o que V. Ex. representa 
com o seu tão conhecido e admiravel zelo; e certamente da 
viagem que o Barão vai fazer ao Rio Doce espera S. A. R., 
que o Seu Real Serviço colha grande fructo, assim como 
das outras observações, que elle se propoem fazer sobre Mi- 
nas de Prata, Cobre, e Ferro. — O que tudo participo à V. 
Ex." de Ordem de S. A. R. para sua intelligencia, e para 
que V. Ex." tão bem o faça conhecer do Barão de Esche- 
wege, a quem tão bem escrevo, postoque por ora espere as 
observações do Cavalheiro Napion, e igualmente de Manoel 
Jacintho Nogueira da Gama, a quem S. A. R. Mandou re-- 
metter a Carta, que elle me dirigio, para que depois se lhe 
apontem os objectos, que mais convem ao Real Serviço, que 
elle siga com incansavel actividade para conseguir o Con- 
ceito de grande Mineralogista e Metallurgico de que o julgo 
muito digno. — Deos Guarde a V. Ex.* Palacio do Rio de 
Janeiro ao 1.º de Outubro de 1811. — Conde de Linhares. — 
Sr. Conde de Palma. » 

1821 — Decreto real determinando provisoriamente a 
forma da administração politica e militar das provincias do 
Brazil. Foi o assento legal das Juntas de Governo Provisorio 
installadas no Brazil e que pouco precederão à Independen- 
cia Nacional. (Este decreto figura em varios actos officiaes 
com a data de 29 de Setembro de 1821). 

1828 — Lei imperial dando nova organisação às ca- 
maras municipaes do Brazil e estabelecendo o processo para 
a eleição dos respectivos vereadores e dos juizes de paz no 
Imperio. 

1842 — Reunião da Assemblea Legislativa Provincial, 
que, aberta a 3 de Maio (vide ephemeride desta data) e 
adiada para 9 de Julho em consequencia do movimento re- 
volucionario que então agitava a provincia, só na presente 
data poude effectivamente continuar os seus trabalhos. 

1843 — Medonha chura de pedras. — Sobre a cidade 
do Serro desencadêa-se pavorosa tempestade com horrivel 
chuva de pedras. Estas, que erão de tamanho descommunal, 
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causão estragos extraordinarios e ferem grande numero de 
pessoas. 

O facto ficou registrado na Synopsis chronologica da His- 
toria do Brazil, do general Abreu e Lima, nos seguintes 
termos:—« No dia 1.º de Outubro de 1843 cahio uma chuva 
de pedras tão furiosa na cidade do Serro do Frio, que se 
tivesse durado mais de um quarto de hora, que foi o que 
durou, teria arrasado a cidade. Não era granizo, porem 
crystalisações de agua em prismas regulares com seis faces 
pontudas; quasi todos os pedaços tinhão fórmas analogas e 
oblongas : alguns pesavão mais de libra. Felizmente não era 
em tanta abundancia como costuma cahir a saraiva ordina- 
ria, e por isso não morreu ninguem; porem ficou muita gen- 
te ferida e maltratada. Os telhados ficarão quasi todos arrui- 
nados, e por um quarto de hora a cidade apresentou o qua- 
dro mais afllictivo : erão por toda a parte gritos de desespe- 
ração, espanto e terror. » 

1845 — Toma posse da presidencia da provincia o Dr. 
Quintiliano José da Silva, natural de Minas-Geraes, e que já 
administrava-a como vice-presidente desde 17 de Dezembro 
de 1844. Continuou no governo da provincia até 29 de De- 
zembro de 1847. 

1860 — Encerra-se a primeira sessão da 13.*º legisla- 
tura da Assemblea Provincial. 

1862 — Termina a primeira sessão da 14.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1870 — A Assemblea Provincial conclue os trabalhos 
da primeira sessão da 18.” legislatura. 

1871 — Encerramento da Assemblea Provincial ( se- 
gunda sessão da 18.º legislatura). 

1881 — Lei mineira n. 2789. — Autoriza o governo a 
subvencionar com 9:00$000 por Kilometro à companhia que 
organisar o tenente-coronel Gentil J. de Castro para o fim 
de construir uma estrada de ferro à margem do rio Jequi- 
tinhonha, de conformidade com o privilegio que lhe foi con- 
cedido. 

1881 — Lei mineira n. 2790. — Garante juros de 7 “f, 

sobre o capital que effectivamente fôr empregado até o ma- 
ximo de 750:0008000 e durante dez annos, aos concessiona-
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rios da estrada de ferro do Aventureiro, ou á companhia 
que elles organisarem. 

1881 — Lei mineira n. 2791. — Autoriza o governo a 
conceder à Companhia Mogyana, da provincia de S. Paulo, 
para o prolongamento da respectiva estrada do Rio Grande 
até a margem esquerda do Paranahyba, privilegio de zona 
por 50 annos, garantia de juros de 7 “%, por 30 annos sobre 
o capital maximo de 5.000:000$000, e outros favores. 

1882 — Inaugura-se a estação do Rochedo, da Estrada 
de Ferro Leopoldina. 

1887 — Lei mineira n. 3455. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio até 30 annos para canalisação d'agua e 
exgottos da capital da provincia, e, por igual tempo, ao ba- 
charel Agostinho M. N. Penido para estabelecer na mesma 
capital iluminação a gaz corrente, mediante certas condições. 

2 de Outubro 

1730 — Creação da Villa de Minas Novas com o nome 
de Nossa Senhora do Bom Successo das Minas do Fanado. 

Avila foi levantada pelo Ouvidor da comarca do Serro 
Frio, Antonio Ferreira de V. e Mello, de ordem do vice-rei 
do Estado, com permissão previa do rei. Os principaes 
documentos a respeito são, textualmente, os que damos 

abaixo : 
« Snr. — P.» Ordem incluza do Conde V. Rey deste Es- 

tado Levantei a dous de Outubro do anno proximo passado 
no Arrayal dos Fanados das Minas Novas do Aressuahy 
huma V.* com o titulo da V.* de N. Snr.º do Bom Successo, 
fazendo elleição dos Juizes, e mais Off. da Cam., q.” nella 
servissem, e creando os Off. de Justiça necess.s com os 
quaes por ordem do mesmo Condo V. Rey mandei practicar 
a resp.“ dos Salarios, q.º devião levar, O regim.” antigo, q.º 
se fez p.* as Minas Geraes, em q. durasse a carestia dos 
mantim.º, q.º se experimentava, ou V. M.de não ordenasse o 
contr.”, e outro sy mandei, q.º se pagasse de novos dirt.s, e 
terças p.'s de cada bum destes Off.” p.* a Real fazenda de V. 
Mag.º o mesmo q.º delles so paga nesta V.' do Principe, athe 
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se saber o seu verdadr.” rendim.”, em q.º devão ser ava- 
liados, p.* se pagar de cada hum, ou mais, ou menos con- 
forme ao q.º renderem; porq.º hera percizo assignar termo 
a áquella V.º p." q.º as justiças dellas soubessem athe aon- 
de havião de exercer a sua jurisdição, assim o fis com a de- 
vizão, e q.º consta da copia incluza, q.º remeto a V. Mag." 
p" que ou se digne de a aprovar, ou detremine outra como 
achar ser mais conveniente ao seo Real Serviço. — Tambem 
se me Offerece reprezentar a V. Mag.“”, q.º esta Com. ainda 
antes de ter anexas aquellas novas Minas hera mayor, que 
ambas as Comarcas do ouro preto, e Rio das Mortes cada 
huma das quaes, tem duas Villas, e tão dilatada, ou mais q.º 
a do Sabará, q.º tem tres,e com tudo não ha nella alem da 
d.: V.' de novo creada, q.” interim.'s lhe pertence, outra algu- 
ma, se não esta do Principe q.º se compoem de sessenta ca- 
zas poucas destas cobertas de telha, e as mais de palha, e 
nunca terá augm.*” pella roim paraje em q.º fica, q.“ aliás o 
vão tendo grd.º alguns arrayais do tr., nos quaes por falta 
de justiça, q.º nelles rezidão, se estão cada dia experimen- 
tando varias dezordens, q.º só se poderão remediar mandan- 
do V. Mag.“ crear huma V.“ no do Milho verde distante des- 
ta do Principe hum dia de jornada, e não he menos, mas 
antes mais necess.*; outra no Lugar chamado o Tetiquahy, 
q.º fica em distancia desta V.' do Principe de dês dias de 
jornada, e no meyo do Certão pertencente a esta Com. p.!º 
Rio das Velhas, e pello de S. Fran.“ abacho, no qual pella 
mesma cauza estão acontecendo as mesmas e mayores de- 
zordens, e insultos, sendo outro sy de grd, detrm.*º aos mo- 
radores daquelle Certão virem de tão Longe a requerem nes- 
ta V.'a sua justiça, e seguirem os seos pleitos, e demandas, 
q.” antes deixão de intentar, ou proceguir por não experimen- 
tarem esse incommodo, e assim por tudo fará V. Mag.“ hum 

. grd.º bem a estes Povos, em se dignar de mandar criar duas 
V.º nas parajes sobre d.”s, ou sem emb. disso determinará 
o q.º for servido Deos G.º a V. Mag.“ V.' do Principe, e de 
Mayo 15 de 1731 — O Ouvidor da Com. do Cerro frio An- 
tonio Per." de V.º Mello. M.º! Caetano Lopas de Lavre.» 

-—« Dom José por grasa de Deus Rey de Portugal e dos 
Algarves da quem, e da lem mar, em Africa Snr' de Guinó, 
etc. Faso saber a vos Governador, e Cap.” General do Rio 
de Janeiro, a cujo cargo está o Governo das Minas G., que
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s-Lão me prezente, que os descaminhos que à de muitos Dia- 
Uiités, «ue aparecem fora do Contrato, procede da pouca 
Desrvancia «ve na Come das Minas novas do fanado, tem 
às ordens dy Intendente Geral dos Diamantes, por perten- 
cer aí» Gorerno da Baya, e distar dela mais de dozentas le- 
gas. quanto fica mais vezinha, e em distancia s» de qua- 
renta Lesas da Com.º do Serro do frio onde rezide o dito 
Intendente, que poderá com maior facilidade dar as provi- 
dencias necessarias, para se evitar uma tam prejudicial es- 
trasam, unindo se estas duas comarcas, que se compreendem 
na demarcasam que mandei fazer das terras proibidas para 
uclas nam minerarem os Povos; e tendo a isto respeito, e 
a outros justos motivos, ouve por bem, por Decreto de onze 
do corrente mez, e ano, separar do Governo da Baya as — 

referidas Minas novas do Fanado, e «ue fiquem unidas com 
as tropas que nelas se acham, da Com.* do Serro do frio, 
e Governo das Minas Geraes, a que antes pertenceram; e 
fui servido ampliar a jurisdisam do sobredito Intendente Ge- 
ral dos Diamantes, para que nelas igualmente exercite; nam 
ostante as ordens que tem avido em contrario; de que vos 
avizo para que asim o tenhaes entendido e mandeis regis- 
tar esta m.* real ordem nos L.º da Secretaria dese Gorv.º El 
Rey N. Snr”. o mandou pelos seus Conselheiros ultramari- 
nos abaixo asinados, e se pasou por duas vias — Josê Sal- 
gado da S* a fez em L.: a 13 de Mayo de 1757. O Se- 
cretr Joaquim Miguel Lopes de Lavre a fez escrever— An- 
tonio de Azevedo Coutinho — Antonio Lopes da Costa. — (L.º 
n. 108 de registro de cartas e ordens regias, e respostas 
(1753 — 1762) à folhas 150 v. e 151). » (Archivo Publico 
Mineiro ). 

1740 — A Mesa de Consciencia e Ordens, de Lisboa, ap- 
prova o acto do Governador de Minas-Geraes Gomes Freire 
de Andrada (depois Conde de Bobadella), mandando erigir 
o hospital de Caridade de Ouro Preto. Regeuese durante 
mais de um seculo pelos estatutos do de S. José, de Lis- 
boa. 

1786 — Temesta data a primeira carta de José Joa- 
quim da Maia, estudante brazileiro em Montpellier, ao celebre 

Thomaz Jefferson, ministro dos Estados Unidos em Pariz, com 
referencia à ideia da independencia do Brazil. As outras 
cartas de Maia sobre o mesmo assumpto e igualmente di- 
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rigidas a Jefferson, cujo patrocinio invocava naquelle empe- 
nho patriotico, forão escriptas a 21 de Novembro deste anno 
ea 5 de Janeiro de 1787, todas como psendonymo Vandek 
para evitar o perigo de qualquer revelação ao governo por- 
tuguez. A essas cartas seguio-se, como é sabido, uma longa 
conferencia entre Jefferson e o joven Maia nas ruinas roma- 
nas de Nimes. Infelizmente nenhum exito tiverão esses no- 
bres esforços de José Joaquim da Maia pela emancipação da 
patria. 

Maia era companheiro, em Montpellier, de Domingos Vi- 
dal Barbosa, que ali formou-se em medicina e que certa- 
mente teve parte naquella correspondencia e nos sonhos pa- 
trioticos que a inspirarão, embora o negasse na devassa em 
que foi envolvido e condemnado, por occasião da Inconfiden- 
cia Mineira. 

1836 — O Dr. Antonio da Costa Pinto toma posse da 
presidencia da provincia, administrando-a até 13 de Novem- 
bro de 1837, em continuação do seu governo como vice-pre- 
sidente, iniciado a 19 de Abril de 1856. 

1861 — O vice-presidente Manoel Teixeira de Souza en- 
tra no exercicio da administração da provincia e continua até 
25 deste mez. 

1871 — E' elevado à freguezia o districto do Pratinha 
(Araxá) e restaurada a freguezia de S. Francisco das Chagas 
do Campo Grande. (Leis mineiras ns. 1819 e 1821). 

1875 — Lei mineira, marcando o dia 25 de Abril de cada 
anno para começarem as sessões ordinarias da Assemblea 
Legislativa Provincial. 

1876 — Nos Poços de Caldas fallece o antigo e concei- 
tuado advogado da cidade de Pouso Alegre, João Cassiano 
de S. Thiago, natural da Campanha e que representou di- 
gnamente a provincia em varias legislaturas de sua Assem- 
blea. 

Além de muito versado e pratico na jurisprudencia, era 
um musico habilissimo, e como cidadão prestou bons servi- 
sos à causa publica, sempre com intelligencia, illustração e 
probidade.
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1880 — Toma posse do cargo de presidente da provincia 
di Parahyba o Dr. Justino Ferreira Carneiro, natural de Mi- 
nas-tieraes. 

1884 —. Encerra-se a primeira sessão da 25.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1835 — Proximo à cidade de Theophilo Ottoni, os indi- 
genas assaltarão a fazenda do capitão Leonardo Esteves Ot- 
toni e conduzirão duas filhas deste, uma de 18 outra de 20 
annos. Em seguida, em numero de 100 approximadamente, 
sitiarão a dita fazenda com o tim de commetterem depreda- 
ÇÕES, 

O commandante do destacamento de linha existente na 
cidade mandou 9 praças em auxilio áquelle fazendeiro, que 
se wrmira com à sua gente para repellir os ferozes aggres- 
sores. Houve sanguidolento conflicto que durou até o dia 
4, delle resultando à morte de quarenta selvagens e de um 
escravo do capitão Ottoni, alem de numerosos ferimentos de 
um e outro lado dos contendores. 

3 de Outubro 

Bos — Portaria do governator da Capitania determi- 
uando que ao commissario estabelecida no arraial do Tijucu 
Diamantinav e encarregado da compra do súiro veudessem 
às salitreiros da comarca metade de tado O sUPre que ex- 
extrahissem O pero peço e diteda qelão os exit CO conis- 
Sariso 
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Geral Legislativa que crêa um curso de estudos mineralogicos 
na provincia. 

E' a origem da actual Escola de minas de Ouro Preto, 
aliás sô muito depois fundada como observamos n'outro 
lugar. 

1834 — A lei imperial deste dia dá Regimento aos pre- 
sidentes de provincia e extingue o Conselho da Presidencia, 
dispondo tambem (art. 6.) que «a Assemblea Legislativa Pro- 
vincial nomeará seis cidadãos para servirem de vice-presi- 
dentes, um no impedimento do outro. A lista delles será le- 
vada ao Imperador por intermedio do presidente da provincia 
e com informação deste, a fim de ser determinada a ordem 
numerica da substituição: entretranto servirá de vice-presi- 
dente o que estiver em primeiro lugar na lista, ou na falta 
deste os immediatos. » 

1838 — Tomão assento no Senado do Imperio Antonio 
Augusto Monteiro de Barros e Bernardo Pereira de Vascon- 
cellos, como representantes de Minas-Geraes. 

1851— Jose ELoy Orroni. — Expira no Rio de Janeiro, 
sendo sepultado no cemiterio de S. Francisco de Paula, este 
notavel Mineiro, poeta distincto e latinista insigne. Finou-se 
na avançada idade de quasi 87 annos, pois nascera no 1.º de 
Dezembro de 1764. Foi-lhe berço a antiga villa do Principe, 
hoje cidade do Serro, que disso pode orgulhar-se, porque Josô 
Eloy Ottoni, na phrase de um eminente litterato brazileiro, «é 
um desses homens que têm o poder de illustrar seu berço e 
de realçar a patria.» 

Forão seus paes Manoel Vieira Ottoni e D. Anna Feli- 
zarda Paes Leme, aquelle descendente de uma familia ita- 
liana de Genova que na terceira decada do seculo XVIII se 
transportára para S. Paulo. Ainda que pobre, dispondo ape- 
nas de minguados vencimentos como fundidor na Intendencia 
do ouro da villa do Principe, e de alguns recursos mais que 
obtinha como ourives, o pai de José Eloy Ottoni pôde dar 
educação litteraria aos filhos, que sabião desvelar-se em ap- 
Plicação emquanto elle multiplicava esforços no trabalho. 
«Depois que completarem os estudos, dizia em familia o velho 
Manoel Vieira Ottoni fallando dos filhos, um será ferreiro, 
outro alfaiate, si de outro modo não poderem ganhar honra- 
damente a vida; mas o filho de Manocl Vieira, ferreiro ou
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tinto, ha de obter no mundo mais alguma consideração do 
que o comum dos ferreiros e alfaiates.» 

« Calo o velho ourives principiou a colher o fructo da sua 
ternura e desvelo paternaes, accrescenta o melhor biographo 
do extmo lutinista e poeta mineiro. () O joven José Eloy, 
teúdo cursado com louvor a aula de latinidade no arraial do 
Turco, hoje cidade Diamantina, e sendo dado por prom- 
pto pelo professor, reclamou perante o pai contra a approva- 
ção do mestre, e obteve ser enviado ao collegio de Cattas Al- 
tas, eutão muito afiunado, dizendo que desejava tamiliarisar-se 
com todos os segredos e bellezas da lingua latina e encetar 
o aprendizado de outras humanidades. Tal era. porem, o 
adiantamento do estudante do Tijuco. que o director do colle- 
eto de Cattas Altas, ouvida a sua primeira lição, o tomou 
per collega no magisterio da grammatica latina, e à seu pai 
escreveu uão so agradecendo o aux que lhe dera em 
um tal diseipulo, como, demais, tfranqueando cratuitamente 
o trternato do collegiv à todos os seus outros fiihos, em- 
patio alt estudass e eustuasse o primogênito.» 
Dt segulo José Eloy para a ltdia code, profundo «uebe- 
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de meios que lhe garantissem as necessidades materiaes do 
fio, ao passar por Lisboa pedio e obteve a nomeação de 
professor de latim da, então, villa do Bom Successo do Fa- 
nado, presentemente cidade de Minas Novas, começando a exer- 
cel-o em 1792, não tardando a contrahir ali casamento com 
D. Maria Rosa do Nascimento Ottoni, filha do coronel Ma- 
noel José Esteves. Decorridos alguns annos, resolveu tornar 
de novo à Lisboa, não só na esperança de melhorar de sor- 
te, trocando a sua cadeira de latim perdida no interior 
remoto da Capitania Mineira por uma posição condigna de 
seus talentos, mas tambem — e é isto nota caracteristica do 
selo administrativo pela instrucção publica no regimen co- 
lonial —para haver os seus ordenados de professor, cujo pa- 
gamento havia annos não se effectuava, o que sujeitava-o a 
privações e penurial... 

A este respeito conhecemos acto official: — um aviso di- 
rigido a 26 de Junho de 1797 ao governador de Minas 
pelo Ministerio Ultramarino, ordenando-lhe « que declare por- 
que não tem sido pago de seus ordenados o mestre-régio de 
latim em Minas Novas, José Eloy Ottoni. » O que não co- 
nhecemos é a resposta do governador.... E provavelmente 
o governo de Lisboa aguardava esta para despachar lá os 
requerimentos de José Eloy, e isto no tempo em que uma 
viagem redonda entre Portugal e Villa-Rica não exigia me- 
nos de oito a dez mezes!... 

Em taes circumstancias pode-se ajuizar da vida apertada 
e difficil do nosso illustre conterraneo em Lisboa, esi al- 
guma cousa mitigava-lhe as contrariedades, os dissabores, 
quiçá as humilhações, era o convivio das musas consolado- 
ras, era a companhia constante de outros poetas, seus ami- 
gos, os celebrados Bocage e Bressane, e ainda outros, quasi 
todos elles aliis em condições de vida não menos lastimosas 
sob o aspecto das necessidades pessoaes.... 

Cultivou tambem relações com alguns personagens da 
época, entre os quaes a Condessa de Oyenhaussen, ulterior- 
mente Marqueza de Alorna, senhora de espirito excepcional 
e poetisa notavel. E' possivel que de taes relações proviessem- 
lhe auxilios para a sua subsistencia, desprovido de recursos 
proprios como se achava, sendo certamente escassos os que 
auferia de um curso particular de rhetorica que abrira em 
Lisboa, e que, com applauso do auditorio, foi scenario para
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exhibição de sua proficiencia nas bellas letras. Mas, ao que 
parece, de pouco ou nada servirão-lhe essas altas relações 
para o fim principal que levou-o de novo a Portugal — obter 
melhor collocação — tantos forão os annos em que teve de 
sofirer sem proveito algum, antes com desalentadora insis- 
tencia, os vexames e canceiras de pretendente infeliz, bem 
longe da terra natal e da familia. 

Por occasião da invasão franceza, em 1807, foi confiado a 
José Eloy Ottoni, é certo, o cargo de secretario da embaixada 
portugueza, em Madrid, e isto por solicitação da Condessa de 
Oyenhaussen, acompanhando o embaixador Conde de Ega, 
genro da poetisa fidalga. Mas foi ephemera essa posição com 
a qual a fortuna, por tanto tempo adversa, parecera sorrir- 
lhe finalmente. Dissentio do embaixador em ponto delicado 
de melindre nacional, que elle acreditou mal comprehendido 
pelo Conde, deixou o cargo,e desanimado regressou no anno 
seguinte ao Brazil, ficando de residencia na Bahia, sob o 
amparo do Conde dos Arcos. Em seguida veio para o Rio 
de Janeiro, onde continuou por alguns annos a solicitar de- 
balde uma collocação honrosa e estavel, que lhe proporcio- 
nasse meios de manter-se e aos seus. E tão constante mos- 

trou-selhe a sorte adversa, que emprebendeu em 1821 ter- 
ceira viagem à Lisboa, sempre como pretendente!... 

Nesse mesmo anno em MinasGeraes procedeu-se à elei- 
ção dos deputados que devião representar a provincia nas 
Cortes Constituintos de Portugal, e os Mineiros não esquece- 
rão-se do conterranco ilustrado, por tanto tempo em luta com 
a fortuna madrasta, e que desde 1515 — anno em que pu- 
blicou na Rahia uma admiravel traducção em verso dos Pro- 

rerbios de Suemão — tinha o nome iuscripto entre os bons 
poetas e eruditos litteratos da lingua portigueza. Elegerão-o 
deputado âquellas Côrtes, não tomando assento ali por ter- 
lhe chegado tude o respectivo diploma e pouco depuis, pro- 
clamada a Independencia, separarsse o Bryil do Portucal. 
Não ebstante, ainda demorvu-se até IS2% em Listua, por 

falta de meios de regressar à patria! Este facto, aprarentes 
mente inverosimil, é attestado polo senador Theuphio Conj 

Da citada biographia, e dá a malida das privações em que 

viveu José Eioy ainda Dessa epa, 
Ao tindar, porem, o anão do ISS regresse do Rijo de 

Janeiro, e teve então apoio devidido e clica u'um amigo de  
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sua mocidade e antigo companheiro de lides litterarias, o mi- 
nistro Francisco Villela Barbosa (ulteriormente Marquez de 
Paranaguá), que nomeou-o official da secretaria da marinha— 
posição por certo bem modesta comparada aos seus mereci- 
mentos, e todavia — após vinte e tantos annos de empenhos, 
de trabalhos, de soffrimentos e humilhações — o unico meio 
fixo de subsistencia honesta que poude conseguir! Era já um 
sexagenario! Solicitou então da esposa, que permanecia com 
os filhos no interior de Minas, a vir fazer-lhe companhia o 
resto da vida. « À virtuosa senhora, diz o mencionado bio- 
grapho, bem que já maior de sessenta annos, abalançou-se à 
sahir de Minas-Novas com destino ao Rio de Janeiro; mas a 
fractura de uma perna, no primeiro dia de jornada, pareceu- 
lhe um aviso da Providencia, e ella ficou preenchendo outros 
deveres, igualmente sagrados, junto de seus filhos e netos. » 

Como se vê, a uma mocidade de lutas penosas e de dece- 
pções, succedia para José Eloy Ottoni uma velhice tristis- 
sima e solitaria. Teria talvez succumbido ao desalento e & 
melancolia si não amparassem-lhe o espirito o amor constante 
ao estudo, particularmente da litteratura sagrada, e uma fé 
vivissima na religião catholica, que levava-o a quotidianos 
exercicios de fervorosa devoção. 

Alem de numerosas composições poeticas publicadas em 
avulso, José Eloy Ottoni deixou duas obras de vulto: a Para- 
phrase dos proverbios de Salomão, em verso portuguez, a que 
já fizemos referencia, co Livro de Job, tambem magistral- 
mente traduzido em verso. Ambas estas obras são, por es- 
criptores competentes, consideradas verdadeiros florões da 
sua corda de poeta e de latinista insigne. A primeira, como 
dissemos, foi edictada em 1815 na Bahia; mas só depois da 
morte do poeta mineiro publicou-se o Lir»ro de Job, essa con- 
densação sublime de todas as lutas, de todas as angustias, 
de todos os desfallecimentos da humanidade, mas tambem de 
todos os resplendores e de todas as consolações da fé, a qual 
Josê Eloy Ottoni brilhantemente paraphraseou com o espirito 
inspirado, o sentimento christão e a dolorosa experiencia da 
propria vida desventurada. 

Como o veneravel Anchieta — creador do poema religioso 
no Brazil —; como frei Francisco de S. Carlos, o poeta da 
Assumpção da Virgem, formosa epopéa sagrada nacional ; 

E. M.—IV—S2
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como o padre Souza Caldas, inspirado aulor de tantas odes 
sacras que perpetuão-lhe a fama; — José Eloy Oitoni ligou 
honrosamente o seu nome à historia da pocsia christã na terra 
brazileira. Essa historia, com pezar o reconhecemos, é ainda 
bem curta, mas não ha negar que tem já algumas paginas 
encantadoras e fulgurantes. E uma dellas relembra hoje e 
relembrará no futuro a gloria litteraria d'aquelle distincto 
Mineiro. 

1862 — Lei mineira que fixa a despesa da provincia para 
o exercicio de 1863—1864 na quantia de 1,399:507$137, 

1870 — Creação da parochia de S. Sebastião de Corren- 
tes, municipio do Serro, e suppressão da de S. Sebastião, 
municipio do Patrocinio. (Leis mineiras ns. 1691 e 1699). 

1871 — Lei mineira designando o dia 15 de Maio de 
1872 para a reunião da Assemblea Legislativa Provincial. 

187'7 — Fallece em Baependy o advogado Dr. João José 
Rodrigues, natural da mesma cidade, jurisconsulto muito 
considerado pelos seus extensos conhecimentos. Publicou di- 
versos trabalhos juridicos que merecerão elogios da imprensa 
e de eminentes collegas seus. 

1831 — Lei mineira n. 2.796. — Autoriza o governo a 
conceder a F. J. P. Lessa, ou à companhia que elle orga- 
nisar, privilogio para a consirucção, uso e gozo, por 50 
annos, de uma estrada de ferro que, partindo da de Pedro 
IH, no valle do Paraopeba, vá ter à ponte do Miranda, proxi- 
midades da cidade de Pitanguy, e garantia de juros por 30 
annos sobre o capital maximo de 9.000:0005000. 

1881 — Lei mineira n. 2.798. — Concede ao engenheiro 
L. T. Bittencourt Sobrinho, ou à companhia que organisar, 
privilegio por 50 annos, e garantia de juros de 7º, por 15 
annos, sobre o capital maximo de dois mil contos de reis, 
para construcção, uso e gozo de uma estrada de ferro, que, 
partindo da cidade de Pouso Alegre, vá terminar nas raias 
da provincia de S. Paulo, municipio de S. Bento do Sapu- 
cahy-mirim, com direito de prolongar a linha de Pouso Ale- 
gre a Alfenas. 

188: — Termina a segunda sessão da 24.º legislatura 
da Assemblea Provincial, 
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1885 — Encerramento da Assemblea Provincial (segun- 
da sessão da 25." legislatura), 

1886 — Inaugura-se festivamente a 3.º Exposição re- 
gional na cidade de S. João Nepomuceno, commettimento 
devido principalmente à iniciativa e esforços do Dr. Carlos 
Ferreira Alves, que foi tambem o promotor activo e o orga- 
nisador intelligente das duas exposições industriaes ante- 
riores. 

1391 — Creação do districto das Aguas de S. Lourenço, 
municipio da Christina, onde em 1894 foi estabelecida uma 
estação da Estrada de Ferro Minas e Rio junto ao kilometro 
80 da respectiva linha. S. Lourenço — como Caxambu, Cam- 
buquira, Contendas e Lambary da Campanha— é uma das 
esiações de aguas mineraes do Sul de Minas, famosas por 
suas propriedades medicinaes eflicazes em muitas mo- 
lestias. 

4 de Outubro 

179% — Decreto real concedendo ao coronel Joaquim Sil 
verio dos Reis, por principio de remuneração, o habito da 
Ordem de Chrisio, com 2003000 de tenca. No dia 20 deste 
mesmo mez, o principe regente (depois D. João VI) «houve 
por bem lancar-lhe o dito habito por sua real mão...» 

Que irrisão! o habito de Christo no peito de um Judas!... 
(Vej. ephemerides de 13 de Outubro e 20 de Dezembro 
de 1794). 

1860 — E' reformada a organisação do ensino publico 
na provincia pela lei mineira n. 1.064, que estabelece tambem 
certas regras concernentes à instrucção ministrada em escolas 
ou collegios particulares. 

1862 — Duas leis mineiras desta data elevão à catego- 
ria de cidades as villas de Itajubá e de S. Bento de Ta- 
manduã. 

1887 — Lei mineira elevando 4 categoria de cidade as 
villas do Carmo do Paranahyba e Carmo do Frucial. 

-—- Outra lei mineira deste dia muda a denominação da 
cidade do Calhão para cidade do Arassuahy, e eleva á cato=
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morta de embate os villas de Sanço Antonio de Salinas e da 
Biro Vista do Tremedal. 

1887 — A lei provincial n. 2.485 transfere a sêéde da 
Iregnegia de Morrinhos ( Januaria) para a povoação de Santo 
Auntonho ca Mater, 

IDO — Jóntra em exercício o vice-governador do Estado” 
Dio Domingos dost! da Rocha, continuando até o dia 17 deste 
CA, 

[ODE — Após sofrimentos prolongados, fallece no Rio de 
tanolro, vietima do uma afecção hepatica, o Dr. João José 
do Santo Amma, audurl de Minas-Goraes, e que nessa cidade 
poradimento gosave da reputação de clínico notavel. Nascera 
me dr do Outubro de I85l na cidade de Paracatu. Ainda 
estas pois, em plona mocidade. 

Notteiando esto prematuro passamento, escreveu a redacção 
do dermeal do Commercio a O do Outubro deste anno: 

«O Deo San Anna voto ainda muito moço para o Rio de 
better aqui fogos seus estudos de humanidades e formou-se 
em SST mo Baeuldado de Medicina, onde distinguio-se sempre 
pelo sem tedento e vdmiravel aptidão, 

À sum these inaugural sobre — Urcmia — foi Justamente 
appevrado com distineção, o é, ainda hoje, um trabalho que 
Metece set consultado, 

Puranto tres annos eclinicou cm Rezende, mas o seu es- 
peito davestigador e o sew amor à sciencia exigião um campo 
vamo de vbscriaçio e um meio seientifico em que elle po- 
dono appear no estudo toda sua actividade e suas reaes 
AP iai. 

Barco cen INS qura à Europa e em Vienna d'Austria 
ENTE ee ão vatudo aprofundado da obstetricia e da gyne- 
Não CY ea espevialidade torgou=se verdadeiramente no- 
AVC. 

TOR NS GG a sua ndencia nesta Carlal, e em pouco 
E RO QGOrNTCTAÃO EMI OS SUIS principes colegas, que 
COUNT A Caqecidado, tantos fondo es siccesmsos bn- 
“a . . 
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por um volumoso kysto dermoide do ovario esquerdo, em 
uma criança de um anno e quinze dias, teve um resultado 
verdadeiramente glorioso e essa criança restabeleceu-se prom- 
ptamente e gosa hoje de excellente saude. 

Alem de uma infinidade de artigos scientificos que deixou 
espalhados na imprensa medica nacional e estrangeira, 0 Dr. 
Sant'Anna deixou um livro, o «Manual das Jovens mãis », 
excellente repositorio de bons conselhos redigidos com summa 
proficiencia. 

O Dr. João de Sant'Anna foi valentemente disputado à 
morte pelos medicos mais notaveis, que rodearão seu leito 
de soffrimentos; foi seu medico assistente o Dr. Rocha Faria 
e consultado o Dr. Monteiro de Azevedo. 

Velarão constantemente à sua cabeceira os Drs. Carneiro 
de Mendonça, Carlos Teixeira, (Guedes de Mello, Emilio de 
Loureiro, Luiz Barbosa e Ferreira Leal. 

Além destes, esteve sempre a seu lado, infatigavel e abne- 
gado, o seu inseparavel irmão e companheiro, Dr. Miguel de 
Sant'Anna. 

A sciencia perdeu no Dr. João de Sant'Anna um trabalha- 
dor competente e investigador incansavel. » 

5 de Outubro 

1720 — A Camara da villa do Ribeirão do Carmo obri- 
ga-se a contribuir com 1.600 oitavas de ouro, annualmente, 
para as despesas da casa de fundição e moeda. Bem se 
comprebende que a Camara foi forçada a obrigar-se, attento 
o fim da casa de fundição que ecra extorquir dos mineiros, 
por via do imposto do quinto e outras taxas, as mais pe- 
sadas contribuições que os opprimião. Tanto valeria com- 
prar a corda para ser enforcado... 

1789 — E' preso no norte da Capitania o inconfidente 
padre Jusé da Silva e Oliveira Rollim. Conduzido à Villa- 
Rica, seguiu daqui para o Rio de Janeiro, sempre escoltado 
com a maior segurança e vigilancia. 

1814 — Provisão régia mandando o governador da Capi- 
tania «conceder cm sesmaria a João da Motta Ribeiro e 
outros socios duas legoas de terra para consumo da fabrica
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de ferro que vão estabelecer na freguezia da Itabira de Matto- 
Dentro, não obstante ser isso em contrario à lei de ses- 
marias. » 

1845-— Antonio Paulino Limpo de Abreu (depois Visconde 
de Abaeté), deputado por Minas-Geraes, é nomeado ministro 
da justiça. 

1851 — Creação da parochia do Kagado. (Lei mineira n. 
545). 

1860 — Lei mineira n. 1063. — Fixa na quantia de.... 
1,347:722$780 a despesa da provincia para o anno financei- 
ro de 18611862. 

1860 — Ensino Agricola. — A lei mineira n. 1067, pro- 
mulgada nesta data, modifica as disposições da de n. 624, 
de 30 de Maio de 1853, que creou na provincia uma escola 
de agricultura. As novas medidas decretadas com o fim de 
organisar em Minas o ensino agricola theorico e pratico,e que 
infelizmente ficarão sem execução, como tantas outras de 
manifesta utilidade a que já nos temos referido, ainda hoje 
se nos afigurão tão esclarecidas e previdentes que julgamos 
dever resumir aqui o texto das disposições legaes allu- 
didas: 

-— O governo promoverá com urgencia a acquisição de 
uma Escola Normal, sita em lugar central e proximo de um 
mercado importante. 

— () ensino pratico da Fazenda Normal será franqueado 
gratuitamente aos meninos pobres, admittindo-se de cada um 
dos municipios da provincia dois menores pobres, de 14 a 
16 annos e de procedimento moral abonado. Estes alumnos 
serão convenientemente alimentados, vestidos, etc., n'um in- 
ternato à custa da provincia, em os dois primeiros annos de 
aprendizagem; e nos subsequentes, si as rendas da Fazenda 
Normal o permittirem, pelos rendimentos della, percebendo 
então um modico salario, taxado no Regulamento e que se- 
rá trimestralmente recolhido à Caixa Economica da Capital 
em cic, a beneficio dos mesmos alumnos; — revertendo para 
os cofres da provincia qualquer saldo da Fazenda Normal. 

— Findo o tempo da aprendizagem ( quatro annos ), os 
álumnos serão distribuidos pelos respectivos municipios, e 
dados à soldada aos fazendeiros de melhor nota que se pro- 
puzerem a recebel-os, contractando com os juizes de orphãos  
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competentes e obrigando-se a bem tratal-os e a preparar os 
seus estabelecimentos ruraes pelo systema agricola em que 
elles se habilitarão, garantindo o pagamento exacto e oppor- 
tuno dos salarios vencidos. Os respectivos contractos dura- 
rão atê a maioridade perfeita dos menores: então, a apra- 
zimento delles, serão arrecadadas e entregues aos mesmos 
as quantias economisadas, etc. 

— Alem do ensino agricola, haverá na Fazenda Normal 
escola em que se ensine aos menores instrucção primaria é 
a moral christã, por um sacerdote que às funcções de Capelão 
accumule as de professor; — e uma escola de agrimensura 
theorica e pratica, desenho linear e topographico. Os alu- 
mnos que seguirem o curso regular desta ultima escola e da 
de agricultura serão sujeitos a uma matricula taxada no Re- 
gulamento e admittidos em externato e, depois de habilitados, 
preferidos nos actos de medição e demarcação de esiabeleci- 
mentos ruraes. 

Tal a summa da lei mineira n. 1067, que ficon letra mor- 
ta e esquecida nas collecções, quando sua execução, leal e per- 
severante, por cerio poderia ser de effeitos excellentes para 
o desenvolvimento da agricultura entre nós e para a educa- 
ção da juventude desvalida. Teve infelizmente a mesma sor- 
te de outras leis mineiras bem inspiradas, algumas das quaes 
Já mencionámos neste livro. 

1770 — Lei mineira, elevando à categoria de cidade a 
villa do Piranga. 

1870 — Creacão das parochias de S. Domingos do Rio 
do Peixe, municipio da Conceição, e dos Remedios, munici- 
pio de Barbacena. ( Leis mineiras ns. 1718€ 1723). 

1334 — Fallece na fazenda da Cachoeira, do municipio 
de Cacié, o Dr. Pedro de Vasconcellos Teixeira da Motta, 
que no mesmo municipio (fazenda do Rio de S. João) nas- 
cera a 8 de Fevereiro de 1853. 

Era filho legitimo do coronel Joaquim Camillo Teixeira 
da Motta, irmão do Dr. Joaquim d» Vasconcellos Teixeira da 
Motta e cunhado e genro do Dr. João Pinto Moreira, Minei- 
ros distinctos de quem já demos noticias biographicas. 

No Dr. Pedro Motia, que finou-se prematuramente como 
aquelles ilustres membros de sua honrada tamilia, tambem 
acceniuarão-se qualidades que tem sido nella como que ca-
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racteristicos — atavicos: a honestidade, o civismo e a intelli- 
gencia — triplice aureola que torna-a respeitavel e beneme- 
rita. 

Apenas terminou o seu curso preparatorio, que fez com 
brilho bem pouco vulgar, matriculou-se na Faculdade de di- 
reito de S. Paulo, onde confirmou si não excedeu quanto se 
esperava do seu vigoroso espirito em contraste com o orga- 
nismo physico, que era nelle o fragil envolucro de pujante 
mentalidade. Figurou na primeira e mais luzida fileira dos 
academicos do seu tempo — tanto nos estudos juridicos, a que: 
dedicou-se conscienciosamente, como nas lides da tribuna e 
da imprensa academica, dupla arena em que colheu as pri- 
meiras laureas de orador e de jornalista. 

Formou-se em 1875. No começo do anno seguinte foi no- 
meado promotor publico da comarca de Sabará, exercendo es- 
se cargo cerca de um anno, e em seguida, por igual tempo, 
o de juiz municipal do termo de Caeté. Encetou então a ad- 
vocacia e com ella as luctas politicas a que o solicitavão com 
insistencia o proprio temperamento, as convicções ardentes 
eos numerosos exemplos de sua distincta familia tradicional- 
mente conservadora desde que esta escola de governo tornou- 
se no Brazil, no declinio do periodo regencial, um partido de 
combate. Coincidio o inicio de sua carreira politica com o 
da nova situação liberal inaugurada a 5 de Janeiro de 1878 
pelo ministerio de que foi presidente o conselheiro Cansan- 
ção de Sinimbú. Por isso teve de militar sempre nos ar- 
raiaes opposicionistas; mas a adversidade servio para me- 
lhor realçar-lho a tempera moral, intransigente e abne- 
gada. 

Reconhecido aos serviços que nos dois annos anteriores 
prestara-lhe o Dr. Pedro Motta com dedicação e desinteresse, 
confiando plenamente em seu caracter e desejoso de encami- 
nhal-o para posições de representação e de responsabilidade 
condignas do seu talento, o partido conservador mineiro cle- 
geu-o em 1880 deputado à Assemblea Legislativa Provincial. 
Victima, porem, de uma lamentavel iniquidade por parte des- 
sa corporação, em sua quasi totalidade de credo politico ad- 
verso, só esteve ali algumas horas produzindo na tribuna a 
defesa do diploma que fora-lhe legitima e legalmente con- 
ferido. Fel-a de modo eloquente e cabal. Todavia arrebata- 
rão-lhe o mandato : a questão estava prejulgada de accordo  
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com o interesse da maioria prepotente e sob o influxo da 
paixão partidaria em effervescencia. 

No anno seguinte teve votação esplendida para deputado 
à Assemblea Geral Legislativa no antigo 4. districto — aliás 
circumscripção de eleitorado em grande maioria liberal e 
sendo seu competidor um antigo e influente chefe desse par- 
tido, mais tarde senador do Imperio. 

Eleito, e desta vez reconhecido, deputado à Assemblea Pro- 
vincial para o biennio de 18821883, foi ornamento dessa 
corporação e poude prestar valiosissimos serviços à provincia 
estudando as questões que mais de perto interessavão à sua 
prosperidade e ao seu futuro, e sobre ellas enunciando-se 
proficientemente com a espontaneidade das convicções sinceras 
e com a energia do patriotismo intemerato. 

Quantas vezes, a seu lado na tribuna, vimos o joven ora- 
dor, no esforço incompativel com a fraqueza quasi extrema 
de seu debil organismo, haurir alentos imprevistos na cons- 
ciencia escrupulosa que assim immolava-lhe a vida ao dever 
de patriota! Pungia-nos então o presentimento intimo de que 
serião esses os derradeiros lampejos daquella luz. Infeliz- 
mente não enganou-nos a amara previsão de conterraneo e 
de amigo. Terminado o referido hiennio legislativo e logo 
reeleito para o subsequente, nem poude o Dr. Pedro de Vas- 
concellos Teixeira da Motta comparecer siquer ao inicio dos 
respectivos trabalhos: extinguia-se lentamente no seio da 
idolatrada familia, que idolatrava-o tambem, mas extinguias 
se para o mundo, que a immortalidade sentia-a clle na fé fer- 
vorosa de sua alma — alma christi que passou na terra 
sem contaminar-se nas podridões do vicio e da iniquidade. 

Expirou aos 32 annos incompletos. Juventude, intelli- 
gencia, caracter : estas tres palavras synthetisãoelhe a vida 

e engrinaldão-lhe o sepulchro prematuro. 

1885 — Lei mineira n. 3326. — Muda à denominação 
da cidade do Arassuahy para a de cidade do Calbão. 

1885 — Lei mineira n. 3.27. — Autoriza o governo a 
prolongar a linha telegraphica da cidade de Diamantina até 
a cidade da Januaria, passando pelas de Montes Claros e S. 
Francisco. 

1885 — Inaugura-se a estação do Turvo, da Estrada de 
Ferro Leopoldina.
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—No anno seguinte ( 1886), neste mesmo dia, inaugu- 
rou-se a estação do Rio Dove, da mesma Esirada Leopol- 
dina. 

1887 — Lei mineira n. 3510. — Concede ao cidadão 
Antonio Mendes Barreto, ou à empresa que organisar, pri- 
vilegio para o estabelecimento de duas grandes feiras de ga- 
do em Bemfica e Tres Corações do Rio Verde. 

1897 — A Inspectoria de Terras e Colonisação do Esta- 
do começa a funccionar em Bello Horizonte. 

6 de Outubro 

1826 — José Teixeira da Fonseca Vasconcellos (depois 
Visconde de Caeté), reassume, como presidente, a adminis- 
tração da provincia. 

1840 — Lei mineira creando na cidade de Pouso Ale- 

gre (então villa ) uma cadeira de latinidade. 

1842 — O presidente da provincia, Bernardo Jacintho 
da Veiga, dirige uma falla à Assemblea Legislativa Minei- 
ra, occupando-se especialmente do movimento revolucionario 
terminado a 20 de Agosto deste anno na batalha de Santa Lu- 
zia de Sabará. 

18:51 — Encerra-se a segunda sessão da 8. legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1863 — Descobre-se uma rica jazida de diamantes ás 
margens do rio Santa Fé, freguezia de S. Romão, para ali 
afiluindo sem demora grande numero de exploradores. 

1870 — Resolução da Assemblea Legislativa Mineira, 
regulamentando o uso do estabelecimento balneario das A- 
guas Virtuosas da Campanha. 

1881 — Lei mineira n. 2812. — Autoriza o presidente 
da provincia a conceder ao engenheiro Estevão R. de Assis 
Rezende, ou à companhia que elle organisar, privilegio por 
50 annos e garantia de juros de 7 jo por trinia, sobre o ca- 
pital maximo de oito mil contos. para a consirucção, uso e 
goso de uma estrada de ferro de Pitanguy, ou suas immedia-  
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ções, ao municipio de Santo Antonio dos Patos, no lugar em 
que começa a ser navegavel o rio Paranahyba. 

1381 — Lei mineira n. 2813. — Autoriza identica con- 
cessão ao engenheiro João Baptista de Castro e cidadão Aure- 
lio Vaz de Mello, ou à companhia que organisarem para 
construcção, uso e goso de uma estrada de ferro da cidade 
da Ponte Nova, passando pelo villa de S. Lourenço do Ma- 
nhuassú, a entroncar-se na estrada de ferro Espirito-San- 
tense, em Natividade, sendo o privilegio de zona por 50 an- 
nos e o capilal maximo garantido de dez mil contos de 
reis. 

1882 — Lei mineira creando o municipio de Coromandel. 

1883 — Pela lei provincial n. 3106 é elevado à fregue- 
zia o districto da Estrella do Sul, na Bagagem. 

188:3 — Lei mineira n. 3108. — Autoriza o governo a 
conceder ao engenheiro Antonio Paulino Limpo de Abreu 
privilegio por 50 annos para a construcção, uso e goso de 
uma esirada de ferro da cidade de Patos, passando pela de 
Paracatu, à divisa desia provincia com a de Goyaz, no ponto 
julgado mais conveniente. 

1397 — Chega a Ouro Preto e a muitos outros pontos 
do Estado a noticia da occupação de Canudos pelas forças le- 
gaes, e do definitivo triumpho por ellas obtido na vespera 
(5 de Outubro) sobre os bandos do celebre fanatico Anto- 
nio Conselheiro, após novos e sangrentos combates, assim 

terminando felizmente a longa e porfiada guerra sustenta- 
da pelo governo da Republica contra as hordas dos jagun- 
ços desordeiros e malfeitores dos sertões da Bahia, na qual 
perecerão muitas centenas de bravos do exercito brazileiro 
e dos corpos policiaes de varios Estados. 

Annticia desperta por toda a parte e entre todas as 
classes da população demonstrações estrepitosas de jubilo e 
enthusiasmo, repeiidas em Ouro Preto nos dias e noites 
seguintes até nove deste mez, 

7 de Outubro 

1694 — Posse de André Curaco, governador interino 
das capitanias reunidas do Rio de Janeiro, S. Paulo e Mi- 
nas-Geraes. Governou alé 18 de Abril de 1694,
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varios periodicos litterarios, sem prejuizo de seus estudos, 
que fez sempre com intelligencia e exito não vulgares. 

1882 — Lei mineira n.º 2900. — Concede ao cidadão 
Joaquim José de Campos Bittencourt, ou à companhia que 
elle organisar, garantia de juros de 7º, annuaes sobre o ca- 
pital de 800:0008 e pelo prazo de 25 annos, para a fundação 
e trafego de um engenho central de canna de assucar em 
qualquer dos municipios de Ubá, Presídio, Muriahé, Caran- 
gola e Ponte Nova. 

1882 — Celebra-se contracto entre o governo da pro- 
vincia e o Dr. Eustachio Garção Stockler para a fundação, 
uso e gozo, com privilegio mediante certas condições, de um 
estabelecimento balneario nas Aguas Virtuosas do Lambary, 
municipio da Campanha, 

Foi construido o estabelecimento, cuja propriedade passou 
depois, com o respectivo privilegio, para uma empresa. 

8 de Outubro 

1800 — Limites ENTRE MINAS-GERAES E ESPIRITO-SANTO. 
— Na presente data é lavrado o importante documento, do 
qual damos abaixo a integra, por cópia, concernente á 

DEMARCAÇÃO DE LIMITES ENTRE A CAPITANIA DO ESPIRITO- 

SANTO E A DE MINAS=GERAES PELO CACHOEIRO DAS ESCADI= 

NHAS NO RIO-DOCE. 

« Auto de demarcação de limites entre a capitania de 
Minas-Geraes e a nova provincia do Espirito-Santo, para effeito 
de se estabelecerem os registos e destacamentos respectivos 
segundo as reaes ordens do P. R. N. 8., e a vantajosa com- 
municação de correios para os povos do interior com as 
regiões maritimas.—No dia 8 de Outubro de 1800 no quartel 
do Porto do Souza, por baixo da foz do rio Guandu, que en- 
tra no Rio-Doce, tambem por baixo do ultimo degrão da 
cachoeira das Escadinhas, sendo presentes por parte do il.me 
e ex.mº gr. governador e capitão general da capitania de Mi- 
nas-Geraes, Bernardo José de Lorena, o tenente coronel do 
3.º regimento de cavallaria de milicias da comarca de Villa-
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Rica João Baptista dos Santos e Araujo, e pela parte da ca- 
pitania nova do Espirito Santo o governador d'ella Antonio 
Pires da Silva Pontes, que veio dar execução à real aber- 
tura da navegação do Rio-Doce, sendo igualmente presentes 
os officiaes e pessoas abaixo assignados, foi assentado por 
todos que a bem do real serviço do principe real nosso se- 
nhor, e cumprimento de suas augustas ordens e arrecada- 
ção dos direitos reaes, havendo-se de demarcar os limites 
das duas capitanias confinantes, fossem estes pelo espigão 
que corre do N. ao S. entre os rios Guandú e Main-Assu, e 
não pela corrente do rio, por ser esta de sua natureza tor- 
tuosa e incommoda para a boa guarda, que do dito espi- 
gão aguas vertentes para o Guandú seja districto da capi- 
tania ou nova provincia do Espirito-Santo, e que pela parte 
do N. do Rio-Doce, servisse de demarcação a serra de Souza 
que tem a sua testa elevada defronte d'este quartel e porto 
de Souza, e d'elle vai acompanhando o Rio-Doce até con- 
frontar com o espigão acima referido ou serreta que separa 
as vertentes dos dois rios Main-Assu e Guandú, e que assim 
ficava já estabelecido n'este porto de Souza em que se ter- 
mina a facil navegação do Oceano, o destacamento e registo 
da nova provincia, commandado por um alferes de linha, um 
cadete, um cabo e dez soldados de linha, um cabo de pe- 
destres e vinte soldados, uma peça de artilharia de tres, 
montada em carreta de ferro e municiada de polvora, bala 
e metralha: o quartel defendido com estacada para proteger 
de mão commum com o destacamento do posto da regencia 
da barra do Rio-Doce, a communicação das Minas-Geraes 
com o Oceano, em que pela felicidade e bençam do cêo que 
acompanha a regencia augusta do principe nosso senhor se 
rompeu a dificuldade que se dizia invencivel, entrando e sa- 
hindo as lanchas pela dita barra; e portanto podendo jul- 
gar-se este porto de Souza como porto creado pela Provi- 
dencia para a capitania de Minas-Geraes, achando-se de dis- 
tancia das terras da capitania de Minas este porto pacifico, 
e d'onde até o reino se podem conduzir as mercadorias 
territoriaes, ficando tambem muito commoda a foz do rio 
Main-Assu para o ex.”º general de Minas estabelecer os re- 
gistos para as arrecadações e forças contra o gentio Boto- 

cudo, por onde se estabeleça a segurança dos carregadores 
das duas colonias: E por assim se ter assentado ser do  
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bom serviço de S. A. o principe real nosso senhor se fez 
este auto que assignamos.— Antonio Pires da Silva Pontes. 
— João Baptista dos Santos de Araujo, tenente coronel mili- 
ciano. — Feliciano Henriques Franco, capitão-commandante. 
— Francisco Ribeiro Pinto, capellão graduado capitão. — Ma- 
noel José Pires da Silva Pontes, capitão do districto de Santa 
Barbara de Minas-Geraes.— Francisco Lins de Carvalho, al- 
feres commandante do destacamento do porto de Souza.— 
João Ignacio da Silva Pontes de Araujo, ás ordens do te- 
nente coronel meu pai.— Antonio Rodrigues Pereira Taborda, 
furriel de cavallaria de Minas-Geraces e commandante da 
guarda que acompanha. — Desiderio Antonio da Silveira Maia 
Peçanha, alieres de milícias do Espirito Santo. — João Nunes 
da Cunha Velho, cadete destacado n'este posto. — Ignacio de 
Souza Victoria, cabo de esquadra. — Antonio Pires da Silva 
Pontes, o rubriquei com segunda assignatura.— Está confor- 
me com o original esia cópia, 6 de Novembro de 1800. 
— Com a rubrica do governador Antonio Pires da Silva 
Pontes. » 

(Veja-se a carta régia de 4 de Dezembro de 1816, na 
ephemeride dessa data ). 

130:3 — Vindo de Lisboa e em viagem para Goyaz, de 
cuja diocese fôra nomeado prelado, fallece em Paracatú quasi 
repentinamente D. Vicente Alexandre de Tovar, bispo titular 
de Titópoli. 

J. M. Pereira do Alencastro, auctor dos Annaes da pro- 
vincia de Goyaz e que escreveu noticias aproveitaveis sobre 
D. Vicente de Tovar, dá para o seu fallecimento a data de 9 
de Ouiubro deste mesmo auno. 

1816 — Aviso da secretaria do Reino (no Rio de Ja- 
neiro ) ao governador da Capitania, ordenando-lhe que mande 
fazer por pessoa intelligente um exame chimico na agua da 
fazenda da Cachocira, na freguezia de S. Sebastião do termo 
de Marianna, cujo dono, Francisco José de Mello, assegura 
com facios que menciona ter a virtude de curar chagas in- 
veteradas e a morphéa; e recommenda que envie para a 
côrte algumas garrafas, hermeticamente fechadas da mesma 
agua, para ser ali iambem analysada. 

1821 — Alvará creando a freguezfa de S. Gonçalo do 
Rio Preto,



 



EPHEMERIDES MINEIRAS 33 
  

— A primeira divisão do territorio mineiro em comarcas 
foi a que se effectuou a 6 de Abril de 1714, sendo creadas 
tres: de Villa Rica, de Sabará ou Rio das Velhas, e de S. 
João d'El-Rey, ou Rio das Mortes, como minuciosamente 
consta da nossa ephemeride d'aquelle dia. Pouco depois foi 
creada a 4.º comarca (Serro Frio) e mais tarde, ainda no pe- 
riodo colonial, a 5.', do Paracatu. Erão as existentes ao co- 
meçar o governo do Imperio. 

Em 1840 as comarcas da provincia erão 11,as 5 indica- 
das e mais as do Parahybuna, Rio Grande, Rio Verde, Sapu- 
cahy, Jequitinhonha e S. Francisco. 

Em 1860 contavão-se 20 comarcas em Minas-Geraes; 25 
no anno de 1870, conforme a lei supra-citada; 37 em 1875, 
elevando-se ellas a 58 no anno de 1880 e a 64 em 1889, ao 
findar o periodo provincial. 

Pela lei n. 11 de 13 de Novembro de 1891, que no lugar 
competente damos integralmente, Minas-Geraes foi dividida 
pelo Congresso do Estado em 115 comarcas, que são as exis- 
tentes presentemente. 

1870 — Lei mineira n. 1741.— Fixa a despesa da pro- 
vincia para o exercicio de 187] — 1872 em 1.684:9318789. 

— A mesma lei (art. 4.º 8 12) autorizou o governo a 
"despender a quantia necessaria para fundar tres escolas pra- 
ticas de agricultura, nas immediações das cidades do Ouro 
Preto, S. João d'El-Rey e Campanha, mandando para esse 
fim vir da Allemanha ou de outro ponto tres familias de 
agricultores às quaes se ministrarãõ terras, casas, instru- 
mentos aratorios, utensis e meios de subsistencia, até que 
independão do auxilio do governo. 

— A mesma lei (art. 8.º S 1.º) autorizou o governo a 
garantir juros de 4 % ao anno sobre os capitaes com que 
qualquer companhia nacional ou estrangeira se proponha a 
fazer a navegação do Rio das Velhas e do Rio S. Francisco, 
dentro das aguas da provincia. 

1874 — São inauguradas as estações de Porto Novo, São 
José d'Alem Parahyba, Antonio Carlos e Volta Grande, da 
Estrada de Ferro Leopoldina. Forão as primeiras esta- 
belecidas por essa empresa. 

1885 — Lei mineira — Eleva à categoria de cidade a 
villa de Dores do Indaiá 

B.M.—IV—3
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[889 — Longevidade. —Em Ouro Preio, à rua das Lages, 
fallece Delfina Teixeira da Costa, nascida no Morro da Quei- 
mada, parochia de Antonio Dias da mesma cidade, no anno 
de 1762. 

Dando noticia deste facto accrescentou O Mariannense, 
n.º 27, de Outubro de 1889: 

« À finada era uma parteira de grande tino, nunca per- 
deu o uso de suas faculdades mentaes; e, sempre que tinha 
de referir algum facto da antiguidade, era toda chistosa em 
suas conversas. Essa respeitavel matrona chegou a contar 
127 annos de idade. 

Deixa duas flhas: Romana, com a insignificante idade 
de 91 annos, e Felisberta com a não menos ins'gnificante 
idade de 89; ambas estão vigorosas e vivem de mineração; 
parecem duas raparigas novas. 

Nessa familia ha um neto, que reside entre nós, o Sr. 
sargento Hermenegildo do Espirito Santo, o qual pôde ter o 
terno appellido de — QUERIDO BEBÉ —, pois conta apenas 
seus 5l annos de idade. 

Essa gente distingue-se pela sua longevidade:— Em 1850 
faleceu em Ouro Preto a conhecida Ná-nhã Joaquina Tei- 
xeira, mãi de Delfina, que sempre pôde contar a bagatela de 
115 annos.» 

—Parece-nos opportuno mencionar aqui os seguintes casos 
notaveis de longevidade observados igualmente no municipio 
de Ouro Preto, e que forão referidos assim no ALMANAK DE 
Minas em 1865: 

— « Freguezia de Casa Branra.— Pedro Vieira Braga, 
lavrador, conta 100 annos, estã robusto e tem uma vida muito 
activa.— Genoveva Pereira Bastos, 110 annos. Parteja ainda, 
apezar de ter um braço defeituoso em consequencia de uma 
quéda; caminha a pé e sem afadigar-se uma legua. Mora 
no sitio intitulado — Mathias — à beira do Rio das Velhas e 
goza de todas as suas faculdades intellectuaes. Foi casada 
com Manoel Ferreira Dias, de quem houve tres filhos e qua- 
tro filhas, que lhe derão, entre netos, bisnetos e tataranetos, 
cerca de 120 descendentes. 

— Freguesia do Ouro Branco— No dia 1.º de Janeiro 
de 1864 falleceu na fazenda do Sr. capitão Francisco José 
de Almeida (no Alto do Morro) o escravo de nome Pedro, 
de nação Benguella, tendo 130 annos de idade, e dois annos  
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antes ainda ia ao matto cortar taquara, e com ella tecia 
bem feitos balaios. » 

189% — O decreto n.º 595 promulga nesta data o regu- 
lamento da Imprensa do Estado. 

1893 — Pavorosa chuva de pedras desaba sobre a cida- 
de de Ubá, das 4 ás 5 horas da tarde, causando enormes 
estragos e prejuizos. As ruas ficarão juncadas de telhas 
partidas e vidros quebrados, e as casas desbeiradas, desfei- 
tas umas, outras muito deterioradas, tendo desabado muitos 
muros e paredes. Diversas familias de poucos recursos fl- 
carão reduzidas à miseria. O panico foi geral, calculando-se 
em cerca de mil as pessoas que abrigarão-se nas egrejas. 
Cahirão pedras de tamanho nunca visto. 

As lavouras proximas da cidade soffrerão tambem grande 
devastação, ficando perdidas muitas roças de milho. 

1894 — Inaugura-se a estação do Cambuquira (ramal 
da Campanha), da Estrada de Ferro Muzambinho. 

1896 — Decreto n. 967.—Approva o regulamento para o 
serviço dos terrenos diamantinos. 

9 de Outubro 

1730 — Em aviso desta data, pelo Conselho Ultramarino 
se communica ao governador de Minas-Geraes o recebimento 
de suas informações, em data de 28 de Setembro do anno 
anterior, relativas 4 tomadia de tres porções de ouro desen- 
caminhado — a 1.º de cinco arrobas e oito arrateis, a 2.º 
de oito arrateis, e a 3.º de quatro mil e quatrocentas oita- 
vas; e determina ao dito governador que remetta o ouro 
para Lisboa, deixando na Capitania a quarta parte para ser 
entregue aos soldados que fizerão as apprehensões, logo que 
por sentença forem julgadas boas as tomadias. 

1335 — Decreto imperial approvando diversas pensões 
concedidas como remuneração de serviços prestados na pro- 
vincia de Minas-Geraes. 

1848 — A séde da freguezia da Gouveia é transferida 
para a Capella do Paraúna, (Lei mineira n. 371).
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1848 — Leis mineiras ns. 373 e 374 — à primeira ele- 
vando à villa a freguezia do Senhor Bom Jesus de Campo 
Bello, do municipio de Tamanduá; e a 2.º elevando à cida- 
de a villa de Itabira de Matto Dentro. 

— Outra lei mineira deste dia (n. 386) eleva tambem à 
categoria de villas as parochias do Senhor Bom Jesus dos 
Passos, do municipio de Jacuhy; e do Patafufo, do munici- 
pio de Pitanguy. 

18483 — Resolução da Assemblea Legislativa Provincial 
autorizando o presidente da provincia «a mandar abonar 
pelos cofres provinciaes a quantia de 4008000 annuaes à D. 
Anna, viuva do fallecido (sic) bacharel Manoel Jacintho Ro- 
drigues Vêo, para sua subsistencia e de seus filhos orphãos, 
até que pelo Governo Geral seja attendida a sua pretenção 
em igual sentido. » 

O Dr. Vêo, juiz municipal de Tamanduá, fôra barbara- 
fmente assassinado no mesmo municipio, deixando a familia 
em completa pobreza. 

— Outra Resolução n. 381 da mesma Assemblea e neste 
mesmo dia publicada contêm a seguinte original disposição : 
«O governo da provincia é autorizado a conceder ao vigario 
collado da villa de Queluz, Candido Thadeu Pereira Bran- 
dão, licença com vencimento de congrua até que se restabe- 
leça da catarata que actualmente soffre. » 

1850 — Lei mineira n. 480. — Regula os casos, ea 
forma, porque póde ter lugar a desapropriação por utilidade 
municipal ou provincial. 

1851 — Lei mineira n. 537. — Marca o dia 25 de Março 
de cada anno para o começo das sessões da Assemblea Le- 
gislativa Provincial. 

1885 -- Lei mineira n. 3345. — Autoriza o governo a 
contratar com o Dr. Antonino Polycarpo de Meirelles Enout 
e Paulo Ferreira Alves, ou com quem melhores condições 
offerecer, a construcção de um tramway, de hitola de 60 
centimetros, do ponto mais conveniente da Estrada de Ferro 
Minas e Rio até a cidade de Baependy, passando pelas 
aguas do Caxambu, sendo para esse fim concedido privilegio 
por quarenta annos. 
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1885 — E' elevado à categoria de freguezia o districto 
de Monte Verde, do municipio do Mar de Hespanha. (Lei 
mineira n. 3352). 

1897 — Morre na cidade de Sabará o juiz de direito 
dessa comarca, Dr. Francisco de Paula Cordeiro de Negrei- 
ros Lobato, contando 52 annos de idade, dos quaes 26 de 
vida publica. Foi um digno magistrado mineiro, pela in- 
telligencia criteriosa de que era dotado, probidade e procedi- 
mento honesto, gozando sempre por isso de subida conside- 
ração e estima entre jurisdiccionados e concidadãos. 

Precedendo autorização da familia, os funeraes do distin- 
cto Dr. Lobato forão feitos espontaneamente à expensas do 
fóro da sua comarca, que assim quiz, honrando tambem os 
proprios sentimentos, prestar à memoria do pranteado mor- 
to as homenagens de seu apreço e saudosa recordação. 

IO de Outubro 

178:3 — Luiz da Cunha Menezes (ulteriormente Conde 
de Lumiares), 9.” governador effectivo da capitania de Mi- 
nas-Geraes, toma posse desse cargo, que exerce até 11 de 
Julho de 1788. Succedeu a D. Rodrigo José de Menezes e 
teve por successor o Visconde de Barbacena, 

Cunha Menezes governou anteriormente a capitania de 
Goyaz. Em Minas fez toda a sorte de alicantinas e desman- 
dos, merecendo por isso ficar celebrado, como heróe burles- 
co, nas preciosas Cartas Chilenas, extensissima e famosa sa- 
tyra attribuida por muitos escriptores a Thomaz A. Gonzaga, 
e por outros a Claudio Manoel da Costa ou Ignacio José de 
Alvarenga Peixoto. (Ve). ephemeride de 29 de Setembro de 
1862.) 

1808 — O rerro EM Minas-GERAES. — Uma carta régia 
desta data autorizou ao distincto naturalista mineiro Manoel 
Ferreira da Camara Bittencourt e Sá a deduzir dos 120:0005 
da assistencia annual que pela Fazenda se fazia para os tra- 
balhos da extracção diamantina a quantia de 10:0008000 para 

ser applicada ao estabelecimento de uma fabrica de ferro no 
logar mais apropriado da comarca do Serro Frio.
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Foi este acto o inicio de medidas governamentaes para o 
aproveitamento da maior e melhor riqueza do nosso sub-solo, 
que aliás não attrahio a cubiça da metropole no periodo co- 
lonial sinão quando tornou-se geral e desoladora a decaden- 
cia das explorações auriferas. 

A este respeito resumiremos aqui, com alguns additamen- 
tos, a extensa noticia que escrevemos para o Jornal do Com- 
mercio, do Rio de Janeiro, por occasião de inaugurar-se em 
Ouro Preto a Exposição Industrial, preparatoria da que 
apresentou o Estado de Minas na grande Exposição de Chi- 
cago. 

— Tarde iniciadas as alludidas providencias — pois estava 
prestes a expirar o dominio portuguez no Brazil — o governo 
de Lisboa deixou quasi intacta aquella riqueza. 

Quasi intacta tambem a tem conservado, infelizmente, a 
nossa administração nacional autonoma. Riqueza enorme, no 
emtanto, que em muitas e extensas regiões do territorio mi- 

neiro, como alguem já observou melancolicamente, dorme 
somno profundo sob os pés da pobreza acordada... 

São todos accordes, todavia, em considerar o ferro ele- 
mento poderoso da civilisação, imprescindivel em todos os 
commettimentos industriaes e por isso mesmo de crescente 
importancia e valor, mormente em paizes, como o nosso, ain- 
da na primeira phase de seu povoamento, de sua viação, de 
suas fabricas e construcções. 

Quem poderia, na defficiencia em que estamos de explo- 
rações geologicas, determinar — aproximadamente siquer — 
a importancia, a massa de seus vastissimos depositos em 
Minas-Geraes? Gerber affirma que elle se acha espargido 
«sobre todo o territorio mineiro », e Gorceix, referindo-se só- 
mente a uma limitadissima zona do Estado que pôde estu- 
dar, estima-lhe a quantidade em — CINCOENTA BILIÕES DE TO- 
NELADAS DE MINERIO ! 

Em diversas regiões, na phrase do mesmo respeitado geo- 
logo, as respectivas camadas fórmão o pô dos caminhos, as 
pedras das calçadas. Ouro Preto acha-se exactamente no 
contro de uma dessas regiões. . 

Muito antes (1799) e sobre o mesmo objecto, escreveu o dis- 
tincto naturalista mineiro Dr. José Vieira do Couto, em suas 
Memorias sobre a capitania de Minas :—«O ferro, metal tão 
necessario a todas as artes, a todos os oflicios, e ainda ás 
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mesmas sciencias, mais precioso ao homem que o ouro e a 
prata, é o que a Providencia derramou entre nós com prodi- 
galidade espantosa. Elle por toda a parte se nos mostra, co- 
brindo de negro as nossas estradas, levantando-se muitas 
vezes em montes, e reflectindo sobre nós os raios do sol com 
um brilho inopportuno. Não sei porque fatalidade até hoje não 
nos temos baixado para levantar da terra estas riquezas, que 
ella tão largamente nos offerece. Porque razão uma nação 
de necessidade mineira, como a nossa, ha de esperar que lhe 
venha do fundo do norte, por um preço exorbitante, o ferro, 
afim de poder trabalhar em suas minas?... Quanto estas 
cousas não devem retardar, e ainda quasi de todo impossibi- 
litar, o exercicio de muitas lavras! » 

A administração portugueza, dissemos acima, deixou que- 
si intacta esta enorme e incalculavel riqueza de, Minas-Ge- 
raes. Mas a justiça reclama consignar-se aqui que, logo após 
a transferencia para o Rio de Janeiro da séde da monarchia 
luzitana, o governo cogitou no assumpto e esclarecidamente 
iniciou providencias eflicazes para o aproveitamento do ferro 
no Brazil, primeiro na Capitania Mineira, depois na de São 
Paulo. 

À primeira dessas providencias determinou-a a precitada 
carta régia de 10 de Outubro de 7808 pela qual foi commet- 
tida ao notavel naturalista mineiro Manoel Ferreira da Ca- 
mara Bittencourt e Sá a auspiciosa tarefa de fundar uma fa- 
brica de ferro na antiga comarca do Serro Frio. 

A 5 de Abril do anno seguinte (1809) assentava elle a 
primeira pedra do respectivo forno atto, no arraial do Morro 
do Pilar, ou Morro de Gaspar Soares, em local abundantissi- 
mo em ferro, tendo sido o terreno offerecido gratuitamente 
para o estabelecimento pelo rico guarda-môr Sancho de Bar. 
ros Heredia, que tambem doou uma. sesmaria de terras para 

o fabrico do carvão e ainda auxiliou generosamente por ou- 
tros meios os primeiros trabalhos do intendente Camara. 

Grandes e tenazes forão os esforços do infatigavel e illus- 
tre Mineiro, para vencer innumeras difficuldades que appare- 
cerão na execução de seu plano grandioso; mas elle, sem es- 
morecer jámais, foi sempre por diante, fundou tambem tres 
fornos de systema catalto, e no anno de 1815 chegavão ao 
arraial do Tijuco, para os varios serviços da extracção dia- 
mantina, as primeiras barras de ferro fundidas no Morro de
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Gaspar Soares, e que ahi entrarão em triumpho conduzidas 
em carros cobertos de flores e levadas à casa da Intendencia, 
havendo grande festa e regozijo publico, como attesta o illus- 
trado auctor das Memorias do districto diamantino. E en- 
tre os annos de 1815e 1821, forneceu a fabrica, só para os 
trabalhos da extracção diamantina no arraial do Tijuco (ac- 
tual cidade Diamantina), não menos de 4.016 arrobas de fer- 
ro fundido. 

— Em Novembro de 1811, tambem de ordem régia, o Ba- 
rão de Eschewege deu começo à construcção da fabrica de 
ferro do Prata (districto de Congonhas do Campo, municipio de 
Ouro Preto), que principiou a trabalhar em 17 de Dezembro 
de 1812 e ficou inteiramente concluida em Junho de 1813, 
compondo-se de quatro fornos, segundo o systema sueco. (*) 

Privada da sabia e activa direcção do benemerito Cama- 
ra, à fabrica de ferro do morro de Gaspar Soares ( tambem 
conhecido por morro do Pilar) foi decahindo progressiva- 
mente, até se extinguir quasi de todo. Identica sorte coube 
à fabrica de Congonhas, como aquella, padrão honroso de 
intelligente iniciativa e de sabia execução. 

Devidas exclusivamente ao esforço e recursos individuaes, 
forão se estabelecendo entre Ouro Preto e Diamantina fabri- 
cas de ferro, em geral: de pequenas proporções, attingindo 
ellas a cerca de 100. Desses emprehendimentos individuaes 
um tornou-se logo notavel, e é hoje estabelecimento impor- 
tantissimo : o que foi fundado pelo sr. João Antonio Monle- 
vade, em S. Miguel do Piracicaba, e é documento de seu es- 
pirito esclarecido e genio laborioso. 

Ultimamente se vão assignalando esforços combinados e 
fecundos, que tendem a erguer sobre bases animadoras a in- 
dustria siderurgica em Minas-Geraes, que lhe offerece campo 
vastissimo e altamente compensador, como talvez em nenhum 
paiz do mundo se acha, pois que a nossa riqueza nessa es- 
pecie é tal que o solo mineiro pode abastecer de ferro o mun- 
do inteiro. 

Desses esforços, credores de encomios e animação e que 
tanto concorrem para impulsionar todas as outras industrias, 

()—As fabricas de ferro do Morro do Pilar e de Congonhas do Campo (fo- 
rão as primeiras fundadas no Brazil. A de S. João de Tpauema, cm S. Paulo, 
erigida pelo coronel Varnhagen, pai do erudito historiador Visconde do Porto 
Seguro, só teve principio a 21 de Outubro de 1815. 
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vão surgindo empresas e associações a caminho de lisonjei- 
ro futuro, entre as quaes devemos mencionar as Usinas — 
Esperança, Wigg, União e Mechanica Mineira, estabeleci- 
das com poderosos machinismos e elementos de prosperidade, 
as duas primeiras em Itabira do Campo e S. Julião ( muni- 
cipio de Ouro Preto), e a ultima em Juiz de Fóra. Al 
guns de seus productos figurárão, como os de outras fa- 
bricas, na Exposição Mineira Metallurgica de Ouro Preto, 
em 1894, apreciados e louvados por competentes. 

Possão esses exemplos ser imitados e, na fecunda revivis- 
cencia da emulação, radicar-se e desenvolver-se entre nós a 
industria siderurgica, sob o amparo dos governos e legisla- 
dores esclarecidos, conscios do futuro opulentissimo que ella 
nos promette ! 

1848 — Lei mineira n. 395. — Créa uma cadeira de la- 
tinidade e poetica na villa de Barbacena. 

1851 — Creação da parochia de Santa Rita do Meia Pa- 
taca. (Lei mineira n. 534). 

1851 — Fallece o Visconde de Congonhas do Campo 
(Lucas Antonio Monteiro de Barros), natural de Minas-Ge- 
raes e senador pela provincia de S. Paulo, nomeado a 22 de 
Janeiro de 1826, tendo tomado assento a 31 de Maio do dito 
anno. 

1851 — Lei mineira n. 553. — Eleva à categoria de ci- 
dade a villa da Conceição do Serro, com a mesma denomi- 
nação. 

1851 — Lei mineira n. 570. — Fixa a despesa da provin- 
cia para o exercicio financeiro de 18592 — 1853 na quantia 
de 480:2093680. 

1871 — Lei mineira n. 181. — Fixa na importancia 
de 1.865:3033807 a despesa da provincia para o exercicio fi- 
nanceiro de 1872 — 1873, 

1871 — Lei mineira n. 1826. — Autoriza o governo a sub- 
vencionar com 9:000$000 por kilometro, ou à garantir juros 
até 7º sobre o capital maximo de 2.40):0008000 á compa- 
nhia ou empresa que se proponha a construir uma estrada 
de ferro ligando o Porto Novo do Cunha à cidade de Leo- 
poldina.
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1871 — Lei mineira n. 1827. — Autoriza o governo a ga- 
rantir juros de 7º, sobre o capital maximo de 3.000:000$000, 
à companhia que se organisar para construir uma estrada 
de ferro que, partindo da 4.º secção da de Pedro 2.º, vá ter 
ao municipio de Itajubá. 

1871 — Creação da parochia do Mello do Desterro. —( Lei 
mineira n. 1830). 

1882 — Creação das freguezias: do Bom Jesus da Pe- 
nha, municipio de Cabo Verde; do Desterro, municipio de 
Entre Rios; e de S, Pedro de Alcantara, municipio do Araxá. 
(Leis mineiras ns. 2978, 2979 e 2980). 

1883 — O districto de Congonhas, municipio de Dôres da 
Boa Esperança, é elevado á parochia, pela lei provincial n. 
3150. 

1883 — Na cidade da Campanha fallece Germano da 
Costa Fruão, com 116 annos de idade. 

1885 — A lei mineira n. 3356, desta data (art. 1.º), 
muda a denominação da cidade de Santo Antonio do Monte 
para — cidade de Inhaúma. 

18385 — Pela lei provincial n. 3359 é transferida para o 
districto de Esteios a séde da freguezia do Corrego d'Anta. 

18835 — Lei mineira n. 3361. — Determina que comecem 
a 15 de Abril de cada anno as sessões da Assembléa Legis- 
lativa Provincial. 

1885 — Lei mineira n. 3362. — Autoriza o auxilio do 
governo, com a quantia de 8:000$000, para a revisão e im- 
pressão que fizer da carta geographica da provincia o enge- 
nheiro Chrockatt de Sá. 

ll de Outubro 

173% — Morte de Felix da Costa, o fundador do Recolhi- 
mento de Macahúbas, forte e piedosissimo varão que n'aquelle 
beneficente instituto deixou memoria respeitosamente conser- 
vada pela tradição e para sempre digna de bençãos. 

Para melhor conhecimento deste homem extraordinario, 
ve). a ephemeride de 23 de Setembro de 1789, na qual da- 
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mos um resumo historico do antiguissimo, quasi bi-secular 
Recolhimento de Macahubas. 

1802 — Aviso do Ministerio Ultramarino ao governador 
da Capitania ordenando-lhe a remessa para Lisboa das se- 
mentes e cebolas das plantas mais raras de Minas-Geraes, 
acompanhando ao aviso instrucções sobre o modo de serem 
acondicionadas as ditas sementes e cebolas, para não perde- 
rem a força vegetativa. 

1805 — Morte do padre e doutor em canones Antonio 
Caetano Villas-Boas da Gama, filho do capitão-mór Manoel 
da Costa Villas-Boas e de D. Quiteria Ignacia da Gama, e ir- 
mão de José Bazilio da Gama, o insigne poeta, auctor do 
Uruguay. 

Nascera em S. João d'El-Rey a 8 de Julho de 1738 e ser- 
vio por muitos annos como vigario collado da mesma fre- 
guezia. 

Antonio Caetano Villas-Boas da Gama foi orador sagrado 
e poeta, membro da Arcadia Ultramarina. Como poeta es- 
teve em esphera inferior à de seu irmão, o illustre José Ba- 
zilio, genio de potente e alta inspiração, com quanto as suas 
poesias, na opinião de um critico litterario (Ep. PERIE), te- 
nhão um gosto delicado e correcto, como prova, entre outras, 
a sua ode à erecção da estatua equestre de D. José I, em 
Lisboa. Como orador sagrado foi dos mais eloquentes da 
sua época, juizo que encontrámos em um escripto, inedito, 
que possuimos, de um seu illustradissimo contemporaneo, o 
Dr. Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos. 

Poeta e orador — sabe-se que o padre Antonio Caetano 
escreveu grande numero de poesias e de sermões. Onde pa- 
rão os respectivos autographos, e si forão elles ou alguns 
delles publicados, não o sabemos nós. Nem por isso deixa 
o nome do intelligente Mineiro de merecer honroso logar en- 
tre os nossos escriptores do XVIII seculo. 

1832 — Pelo poder competente é approvado o compro- 
misso do hospital de caridade da cidade de Sabará. 

1835 — E'cleito bispo de Marianna o padre Diogo An- 
tonio Feijó, que, já cleito tambem regente do Imperio, no 
dia seguinte tomou posse deste ultimo e elevadissimo cargo, 
que exerceu com grande patriotismo, energia extraordinaria 
e perfeita integridade de caracter.



44 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

Diogo Feijó não havia pedido a nomeação de bispo de 
Marianna e voluntariamente renunciou-a, deixando de soli- 
citar do Summo Pontifice a precisa confirmação. 

Acerca dessa nomeação, o Dr. Antonio Manoel dos Reis, 
(citado pelo Sr. Dr. Teixeira de Mello nas Ephemerides Na- 
cionaes), publicou em 1878 no seu Almanak Brazileiro (pag. 
321) uma declaração d'aquelle illustre estadista e patriota, 
datada de S. Paulo a 10 de Julho de 1838, na qual se acha 
o seguinte topico: — «...... eu nunca acceitei a nomeação 
de bispo de Marianna, nem a carta de apresentação que en- 
tão se me quiz entregar. Deus queira que, si algum escan- 
dalo hei dado por causa de taes discursos e escriptos (re- 
fere-se às suas ideias sobre o celibato do clero), cesse elle 
com esta minha ingenua declaração ». 

1348 — E' desta data a seguinte e singular resolução 
(n.º 399) da Assemblea Legislativa Provincial: —« Art. 1.º — 
E' prohibido aos leprosos e morpheticos no municipio da 
Villa Nova da Formiga o exercicio de profissões publicas. O 
contraventor incorrerá nas penas de dois a oito dias de pri- 
são, e na multa de quatro a doze mil reis. — «Art. 2.º — Fi- 
cão revogadas as disposições em contrario ». 

1884 — Lei mineira — que ordena a construcção de 
uma casa de caridade ria cidade de Uba. 

1884 — A lei provincial n.º 3221 eleva à parochia o 
districto de Nossa Senhora do Carmo de Pahins, termo da 
Formiga. 

1885 — Com o titulo— Correio da Semana — apparece 
um novo periodico na cidade de Caldas. Foi o 4.º dos que ali 
têm sido edictados, sendo os precedentes:— u Caldense, pri- 
meira folha local, que appareceu em 1875; — a Crença Li- 
beral (1880); e a Gazeta de Caldas (1881). 

Depois do Correio da Semana, temstido a cidade de Cal- 
das as seguintes folhas periodicas: — 4 Evolução (21 de 
Abril de 1889); — Cidade de Caldas (1891); — Comarca de 
Caldas (1893); — e Municipio de Caldas (1896). 

1890 — Decreto do Governo Provisorio (n.º 846) conce- 
dendo à Companhia Estrada de Ferro de Muzambinho a li- 
nha em prolongamento da via-ferrea Minas and Rio, com 
um ramal para a cidade da Campanha, mediante privilegio 
de zona, garantia de juros e outros favores.  
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1890 — Decreto do Governo Provisorio creando neste e 
nos outros Estados da Republica, na organisação da justiça 
federal, os cargos de juiz de secção, substituto do mesmo e 
procurador de secção. 

12 de Outubro 

1710 — vm FRADE BELLICOSO.— Em carta régia di- 
rigida neste dia ao governador da Capitania, Antonio de Albu- 
querque Coelho de Carvalho, se declara que «obrou bem em 
não admittir nas Minas a Frei Francisco de Menezes, reli- 
gioso da Trindade, não obstante o ter para isso permissão 
real, vista a pouca utilidade que podia seguir-se da sua as- 
sistencia, por ter sido um dos principaes cabeças do levanta- 
mento das Minas contra os Paulistas ». 

Francisco de Menezes, effectivamente, era um frade tur- 
bulento e sedicioso, e tambem interesseiro, astuto, perfido e 
violento, mas de grande intrepidez e patriota, talhado, não 
para o claustro, mas para a carreira das armas, pelo genio 
bellicoso que o animava, do que deu provas decisivas em mais 
de uma occasião. 

Chegára a Sabará pelos annos de 1707, quando na Capi- 
tania já se travavão as contendas e pelejas entre Paulistas e 
Emboabas. Ligou-se aos ultimos por haverem os chefes d'a- 
quelles se opposto ao contracto do talho da carne que se 
cortasse nas Minas e fôra arrematado por elle e seu socio 
Grugel do Amaral; e ao seu valor, como aos seus ardilosos 
expedientes nas margens do Rio das Mortes (1708), em boa 
parte deverão os reinós a victoria que ali conquistarão so- 
bre os contrarios, aliás com mortandante immensa para am- 
bos os lados. O capão da traição relembra e caracterisa no 
seu nome a victoria dos emboabas e a derrota dos Paulistas, 
que melhor succedidos tinhão sido em peleja anterior. 

Já expulso das Minas, conforme se lê na carta régia su- 
pra-citada, o bellicoso frade trino não tardou em exhibir-se 
em novas e cruentas façanhas, mas desta vez de modo in- 
teiramente louvavel e glorioso — combatendo face a face o 
invasor estrangeiro. Foi a 19 de Setembro de 1710, no Rio 
de Janeiro e nos diversos encontros ali travados ao investi-
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rem e assaltarem a cidade os Francezes, commandados por 
Duclerc, e especialmente no combate que ferio-se no monte 

do Desterro (oiteiro da Gloria), dirigindo elle pessoalmente a 
fuzilaria que exterminou numerosos inimigos. 

A carta régia de 12 de Outubro de 1710 não seria talvez 
assignada por D. João V—si nessa data tivesse elle noticia 
dos acontecimentos do Rio de Janeiro no mez anterior. O 
frade, proscripto n'aquelle documento como cabeça de mo- 
tins, já então receberia por certo, e fôra ingratidão negar- 
lh'as, as homenagens e as mercês devidas aos patriotas e 
aos herões. 

No poema Villa Rica, Claudio Manoel da Costa faz refe- 
rencias terriveis a Frei Francisco de Menezes, sem, entretanto, 
declinar-lhe o nome. 

1758 — ORDENS REGIAS CONTRA A ABERTURA DE CAMI- 
NHOS NA CAPITANIA. — Uma, da presente data, determina ao 
governador de Minas-Geraes que dê promptas e apertadas 
providencias contra o padre Antonio Gonçalves de Carvalho 
e seus consocios por terem aberio uma picada que da Ayu- 
ruoca ia sahir no rio Parahyba. Dois dias depois (14 de Ou- 
tubro de 1758) era expedida ao mesmo governador uma carta 
régia ordenando « que os réos de que trata a ordem supra 
sejão sentenciados na Relação do Rio de Janeiro». O pare 
Antonio Gonçalves de Carvalho foi preso algum tempo de- 
pois por aquelle attentado, e a 18 de Agosto de 1760 enire- 
gue ao bispo do Rio de Janeiro «com as culpas que liver »; 
«em todo o caso, porem, (accrescenta a ordem régia dessa 
data) deve ficar inhibido de tornar às terras em que es- 
tava estabelecido... » Por esse tempo (e essa era a razão do 
fechamento geral da Capitania e do horror às estradas) fo- 
rão effectuadas rigorosas syndicancias no arraial da Alagõa 
(Ayuruoca), em terras do dito padre Carvalho, a fim de ve- 
rificar-se si ali existia uma fabrica de moeda falsa, « como 
se desconfia »— diz o aviso de Lisboa. Não consta dos nu- 
merosos papeis e antigos livros officiaes que consultâmos que 
houvesse fundamento para a tal desconfiança, afflictiva situa- 
ção permanente do governo da metropole relativamente ao 
destino do ouro tirado das minas da Capitania. Era o pesa- 
dêlo continuo do rei e seus ministros, a todo o momento em 
pobresaltos, por taes temores, 

 



EPHEMERIDES MINEIRAS 47 
  

Antes da referida ordem régia contra o caminho da Ayu- 
ruoca ao Parahyba, muitas outras forão expedidas para fins 
identicos. Citaremos algumas: 

A carta régia de 25 de Março de 1725 e a ordem de 29 
de Abril de 1727, que mandarão suspender a abertura dos 
caminhos de Minas-Geraes para Maito Grosso. 

As ordens de 30 de Abril de 1727 e 15 de Setembro de 
1730 inhibindo a abertura do novo caminho de S. Paulo para 
Minas-Geraes. 

O alvará de 27 de Outubro de 1733, prohibitivo de novas 
picadas para as minas descobertas ou por descobrir. 

A ordem de 9 de Abril de 1745, tambem concernente á 
prohibição de um caminho de Ayuruoca para o Parahyba. 

E, ainda depois de 1758, persistio no espirito da gover- 
nança a politica da clausura, especie de muralha chineza 
que segregava a Capitania do mundo inteiro. ... exceptuado, 
já se vê, 0 fisco insaciavel da metropole. 

1765 — AssENTO SOBRE OS LIMITES ENTRE MINAS-GERAES 
E S. PauLo.— Por um termo ou assento lavrado em Junta 
na cidade do Rio de Janeiro, são alteradas as divisas entre 
as capitanias de Minas-Gcraes e de S. Paulo, desmembrane 
do-se d'aquelia e incorporando-se a esta vasto e uberrimo 
territorio sito à margem esquerda do rio Sapucaby. Sub- 
screverão o assento o vice-rei Conde da Cunha, o chanceler da 
Relação João Alberto de Castello Branco, o provedor da Real 
Fazenda Francisco Cardovil de Siqueira e Mello, o desembar- 
gador procurador da Corôa Miguel Ribeiro da Cruz, o desem- 
bargador Domingos Nunes Vieira, que havia occupado igual 
cargo; o guarda-mór geral das minas Pedro Dias Paes Leme, 
o capitão-mór regente das minas do Rio Verde Bento Pereira 
de Sá, o padre Antonio Gonçalves de Carvalho (*), o coronel 
Bartholomeu Boeno da Silva c o secretario d'Estado Fran- 
cisco de Almeida Figueiredo. 

O guarda-mór geral das minas Pedro Dias Paes Leme, 
Paulista, foi o inspirador do presente acto. Os outros mem- 

dm mare 

(*) — Este padre Carvalho é o mesmo contra quem — precisamente sete an- 
nos antes — conforme acabamos de registrar, foi expedida a ordem régia de 12 
de Outubro de 1758, exterminando-o de suas propriedades da Ayurvoca, prohi- 
bindo o caminho que elle abria d'ali para o, Parahyba, e mandando averiguar st 
nas suas terras existia fabrica de moeda lalsa, como desconfiava o governo dg 
Lisboa.
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bros da Junta, inclusive o vice-rei, nada conhecião do assum- 
pto e deixarão se levar por elle. Mas a deliberação 259 ;to- 
valeceu, nem teve jamais execução. O Conde da Cunha guar- 
dou o referido termo na secretaria particular de seu gabi- 
nete, e ahi ficou elle archivado, de modo que do acto nem 
siquer noticia tiverão os governadores de Minas e S. Paulo. 
Isto revela que o vice-rei, reconsiderando a deliberação to- 
mada, reconheceo-a injusta e inconveniente. Archivado e em 
esquecimento o tal assento, ficou elle nullo de facto e de di- 
reito, porquanto fôra tomado em virtude de ordem régia 
transmittida ao Conde da Cunha em carta do secretario de 
Estado de S. M. Fidelissima, Francisco Xavier de Mendonça 
Furtado, de 4 de Fevcreiro de 1765, na qual se lê o trecho 
seguinte:— «..... e ordena que V. Exc...... faça tomar 
assento dos limites por onde deve partir a dita capitania 
(S. Paulo), com as de Minas-Geraes e Goyaz, para com elle 
dar conta a Sua Migestade e o mesmo senhor resolver o 

que lhe parecer mais justo. Da mesma sorte remetterá V. 
Exc. a copia do dito assento aos gorernadores e capities- 
generaes das Minas-Gieraes, e Goyaz, a quem Sua Mages- 
tade manda escrever declarando-lhes que devem ficar obser- 
vando o que se assentar na Junta que se fizer a este respei- 
to até resoluzão do mesmo senhor, pela qual confirme ou 
altere o conteúdo nella. » 

Alem de ter ficado archivado, sem nenhuma execução e 
ignorado até dos governadores de Minas-Geraes e S. Paulo, 
os que tinhão mais necessidade de conheccl-o, o assento de 
12 de Outubro de 1765 dependia ainda da régia approvação 
para vigorar definitivamente, como acabamos de mostrar. 
Ora, essa approvação nunca foi dada; ao contrario, actos 
posteriores da autoridade real vierão confirmar positivamen- 
te as antigas disposições legaes referentes aos limites da ca- 
pitania Mineira com a de S. Paulo. 

Chronologicamente, estas disposições são :— a ordem ré- 
gia de 30 de Abril de 1722, passada em virtude da resolu- 
ção de 28 do mesmo mez;— a ordem régia de 23 de Feve- 
vereiro de 1731, passada em virtude da resolução de 20 do 
dito mez; a ordem régia de 22 de Junho de 1743, passada 
em virtude da resolução de 12 do mesmo mez. De accordo 
com as citadas ordens forão successivamente estabelecidas e 
rectificadas as divisas entre Minas-Geraes e S. Paulo.
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Depois disso occorreu o seguinte: 
O capitão-general Gomes Freire de Andrada, ulteriormen- 

te Conde de Bobadela, em virtude tambem de ordem régia, 
commetteu ao desembargador Thomaz Ruby de Barros Bar- 
reto a revisão dos referidos limites e elle a fez ficando es- 
tabelecido — que mrincipiassem as divisas do alto da serra 
da Mantiqueira, onde estava um marco antigo, e tirando 
uma linha pelo cume da dita serra até ao morro do Lopo, 
e deste ao morro (ou serra) de Mogy-guaçit, é delle ao rio 
Grande, onde principia a capitania de Goyas. 

No anno de 1764, o governador de Minas, Luiz Diogo 
Lobo da Silva, em viagem de inspecção pela região sul- 
mineira limitrophe com S. Paulo (viagem de cerca de 400 
leguas, na qual acompanhou-o o poeta Dr. Claudio Manoel 
da Costa, secretario do governo), excitou a observancia da 
divisão nos termos acima expostos, pelo bando de 24 de Se- 
tembro e pelo termo da Junta feito em S. João d'El-Rey a 26 
de Novembro do mesmo anno. E tudo isso mereceu a appro- 
vação régia, como claramente se lê no aviso de 25 de Mar- 
ço de 177, anno e meio posterior ao tal assento da Junta 
do Rio de Janeiro presidida pelo Conde da Cunha e gne este 
archivou sem jamais dar-lhe ao menos principio de execu- 
ção. 9 original do mencionado e importante aviso de 25 
de Março de 1767 é possuido pelo Archivo Publico Mineiro. 

A” vista do que fica succintamente exposto, é estranhavel 
haver quem cogite seriamente, como cousa justa e legal, na 
hypothese de incorporar-se a S. Paulo uma vasta c impor- 
tantissima porção do territorio mineiro, à margem esquerda 
do Sapucahy. alem de um uti possidetis mais que secular, 
inconcusso é o direito de Minas-(icraes, e tanto que — ob- 

servadas strictamente as divisas estabelecidas em virtude das 
disposições legaes mencionadas — dar-se-hia o inverso do 
que, de certo por desconhecimento exacto do assumpto, pre- 
tendem alguns Paulistas, isto é: passarião para Minas-Geraes 
consideraveis territorios de S. Paulo, que se achão dentro dos 
limites mineiros.... 

O objecto é susceptivel de longa e interessante cxplana- 
ção, mas não é aqui logar apropriado para isso. Parece-nos 
ficar dito quanto basta para conhecer-se que o assento nullo 
de 12 de Outubro de 1765 não passou de uma mallozrada é 

EM —Iv—4
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odiosa tentativa de esbulho, sem nenhum valor juridico e 
despresada desde logo pelo proprio vice-rei que presídio à 
elaboração d'aquelle documento, consummada por iniquas sug- 
gestões do trefego guarda-mór geral Pedro Dias Paes Leme, 

Neste mesmo sentido ha a opinião valiosa de chronistas 
e escriptores distinctos, inclusive Frei Gaspar da Madre Deus, 
de todo insuspeito por ser Paulista, e como tal lamentou que 
ficasse sem effeito o assento de 12 de Outubro de 1765 atti- 
nente a divisas de S. Paulo e Minas-Geraes. 

180% — Alvará contendo diversas providencias acerca do 
troco do ouro em pô em Minas-Geraes, e prohibindo a en- 
trada e a sahida ou o giro dos pesos hespanhoes, e bem as- 
sim a conservação delles em mãos particulares, após um 
curto prazo determinado: tudo sob as penas impostas aos 
criminosos de moeda falsa ! 

1822 — As autoridades e povo de Ouro Preto confir- 
mão solemnemente sua adhesão à independencia nacional, 
e acclamão o principe D. Pedro imperador. (Ve). ephemeri- 
de de 30 de Setembro de 1822). Dias antes houve na cidade 
de Marianna igual acclamação. 

1822 — Grande manifestação do povo da Villa Nova 

da Rainha do Caeté pela independencia do Brazil, e accla- 

mação de Pedro I como imperador. A acta da numerosa e 
enthusiastica rennião traz a assignatura de todos os cidadãos 
presentes ao acto. Sahio no 2.º fasciculo do 1.º anno (1896) 
da Revista do Archivo Publico Mineiro. 

1871 — Lei mineira n. 1841. — Approva os estatutos 
da Santa Casa de Misericordia de Ouro Preto. 

1871 — Lei mineira n. 1855. — Autoriza o governo à 
garantir juros de 7 "|, à empresa que se organisar para a 
construcção de uma estrada de ferro ou de rodagem que, 
partindo do limite desta provincia com a da Bahia, pela mar- 
gem direita do Jequitinhonha, venha terminar no — Poço do 
Farpão, não excedendo o capital garantido a 1.600:000$000 
na primeira hypothese, e a 370:0003000 na segunda. 

1871 — Creação das freguezias de S. Gonçalo do Ser- 
ro, e do Salto Grande, de Arassuahy. (Leis mineiras ns, 
1859 e 1860).  
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1871 — Lei mineira n. 1861. — Autoriza o governo a 
comprar até 300 acções da companhia de linhas telegraphi- 
cas do interior. 

1376 — Inaugura-se a Escola de minas de Ouro Preto, 
sendo seu director e um dos professores do respectivo curso 
o Dr. Henrique Gorceix. 

1890 — Inaugura-se a Estação Ewbank da Camara, na 
Estrada de Ferro D. Pedro II, hoje Central do Brazil. 

1892 — Commemorando o 4.º centenario do descobri- 
mento da America, apparece na cidade do Rio Novo o pe- 
riodico Colombo, ao qual succedeu em 1897 (28 de Feve- 
reiro) O Arauto, cuja publicação continua. 

Anteriormente ao Colombo, os orgãos da imprensa perio- 
dica do Rio Novo forão estes:— Gazeta do Rio Novo (pri- 
meira folha local), que appareceu em 1884; Diario do Rio 
Novo, tambem em 1884;— O Rio Novo (1889);— Progredior 
e Rio Novense, em 1891. 

I3 de Outubro 

1726 — Em auto de fé deste dia, entre muitos condem- 
nados pelo santo tribunal da Inquisição de Lisboa, se acha- 
vão: — Diogo Henriques, «christão novo», de 63 annos, ho- 
mem de negocio, Portuguez, morador nas minas de Ouro 
Preto, termo de Villa Rica, sentenciado a carcere duro e ha- 
bito perpetuo; — e José da Cruz Henriques, de 29 annos, 
«christão novo», cobrador de dizimos, solteiro, natural da villa 
do Pinhel (bispado de Vizeu) e morador no Ribeirão do Car- 
mo (Marianna), sentenciado tambem a carcere duro e habito 
perpetuo. 

Ambos soffrerão por crimes de judaismo... 

1738 — Aviso do ministerio de Ultramar ao governa- 
dor da Capitania, remettendo-lhe o contracto de todos os ca- 
minhos que para as Minas se dirigem, arrematado por cento 
e seis arrobas e meia libra de ouro, livres para a Fazenda 
Real. 

1758 — Celebra-se o contracto concernente ao rendi= 
mento dos dizimos da Capitania por tres annos, ao preço do 
75:000$000 por anno, livres para o Erario Régio,
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1789 — D. BarBARA HELIODORA GUILHERMINA DA SILVEI- 
RA— Na presente data ec na casa de sua residencia, sita no 
arraial de S. Gonçalo, da freguezia da Campanha, a distincta e 
malfadada poetisa mineira, D. Barbara Heliodora Guilhermina 
da Silveira (esposa do pocta e «inconfidente» Lr. Ignacio Josê 
de Alvarenga Peixoto), é obrigada pelo desembargador Luiz 
Ferreira de Araujo e Souza a prestar juramento e dar os 
seus bens a sequestro e real apprehensão. 

Fulgura na Historia Mineira este vulto de mulher, illumi- 
nado pelos esplendores da belleza, do talento e da opulencia, 
triplice aurcola que, decorridos breves annos felizes, transfor- 
mou-se em triplice desventura: o luto, a loucura e a mise- 
ria! Na singular e accidentada existencia de Barbara de Al- 
varenga parece ter caprichado o Destino em salientar a nihi- 
lidade das cousas humanas. Circumdando-a de todas as ale- 
grias que podem proporcionar a felicidade domestica, dando- 
lhe genio, riqueza e a admiração dos contemporaneos, em 
rapida c cruel mutação precipitou-a no horror das extremas 
amarguras, para o seu coração de esposa e m4i, na indigencia 
e na viuvez antecipada por cffeito de atrocissima sentença. 

Ha nessa existencia de mulher illustre c cruelmente victi- 
mada como que um reflexo de todo o ideal sublime da Incon- 
fidencia, ao qual quiz a sorte ligal-a — ella, encarnação formosa 
da poesia e dos sonhos, n'aquella pleiade patriotica de sonha- 
dores e de poetas. No grandioso drama da Conjuração Mi- 
neira o vulto formosissimo de Barbara de Alvarenga passa, 
em começo, como a propria esperança fulgida e ridente dos 
conspiradores; no epilogo, resumindo nos brados da sua ir- 
reparavel angustia as maldições de todas as esposas e de 
todas as mãis contra os sacrificadores de tantos martyres be- 
nemeritos (*) 

O ilustrado auctor das Brazileiras celebres esboçou como 
segue-se o perfil e a vida desta notabilissima Mineira, cujos 
versos lyricos desapparecerão quasi todos, levados pelo mesmo 
tufão que arrebatou-lhe para sempre a felicidade. 

(*)— Ha um drama historico, escripto pelo sr. Francisco A. Pessoa de 
Barros : — BARBARA DE ALVARENGA OU OS INCONFIDENTES. Passão-se os actos em 
Villa-Rica (Ouro Preto), Rio de Janeiro,e, por ultimo, em 3. Gonçalo da Campa- 
nha. Em outros dramas historicos inspiralos na Iuconiidencia Mineira figura 

tambem a celebrada poetisa, tão notavel por seu talento e formosura como 
por seus grandes infortunios.  



EPHEMERIDES MINEIRAS 53 
  

« Descendendo das mais notaveis fímilias da capitania de 
São Paulo, distinguia-se tanbem dona Barbara Heliodora 
Guilhermina da Silveira pela sua formosura e pelas suas pren- 
das, e esses dotes, que lhe derão a natureza e a educação, 
attrahirão a attenção, merecerãio a sympathia, captivarão o 
amor do coronel Ignacio José de Alvarenga Peixoto. 

Era elle poeta como Thomaz Antonio Gonzaga e, como o 

cantor da belleza de Villa Rica, celebrou a belleza da villa 
de S. João d'El-Rei. Dotada de imaginação brilhante, sentin- 
do o estro borbulhar-lhe do cerebro, a joven donzella retri- 
buia affeição por affeição e folgava com poder pagar-lhe igual- 
mente versos por versos, e o commercio das musas sanctifi- 
cou e engrandeceu aquelle amor em que mutuamente se abra- 
savão. 

Bacharel formado em camones na Universidade de Coim- 
bra e despachado ouvidor da comarca do Rio das Mortes, 
depois de ter servido de juiz de fóra de Cintra, em Portugal, 
Ignacio José de Alvarenga abandonou a carreira que abra- 
çára com tantos sacrifícios, que tão longas viagens, e tão atu- 
rados estudos lhe havia custado; esqueccu-se para sempre 
do seu ninho natal, esse magestoso Rio de Janeiro com seu 
céu esplendido, com sua magnifica bahia, suas soberbas mon- 
tanhas, suas bellas florestas, e estabeleceu-se no paiz, cofre 
dos diamantes e de gemmns de ouro. 

Não era a sede desses thezonros mas o amor pelas gran- 
des empresas que o chamava à novas lidas que seguia. Bem 
depressa se vio senhor das ricas fazendas dos Pinheiros na 
freguezia de S. Antonio do Valle da Piedade e do engenho da 
Paraopeba de Villa Rica e das terras c aguas mineraes da 
Boavista, de Sancta Rutfina, de Espigões, de S. Gonçalo Ve- 
lho, de Manoel José de Castro, do Campo do iogo, dos Es- 
pigões do Aterrado, do Ourofala, de Sancta Luzia, e ainda 
outras, onde trabalhavão perto de duzentos escravos. E o poeta 
favorecido da fortuna oflerecen a sua mão, deu o seu nome 
à joven que não possnia senão os seus dotes naturaes. 

N'aquellas lidas, n'aquelles enganos d'alma, passário os 
dias felizes, e o céu legitimou o consorcio destas duas almas 
com tres filhos e uma filha, sendo que esta, que os precedeu, 
era a mais querida de seus pais, passava como o anjo da 
felicidade domestica, representava a alegria e o riso de toda 
a casa.



54 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

O coronel Ignacio José de Alvarenga, alma afinada pela 
lyra da poesia, jamais deixou de cultivar o talento com que 
Deus o distinguira, porem sua esposa no meio dos seus de- 
veres caseiros, de sua missão de mãi, esqueceu-se de seus 
versos e votou-se de todo o coração à educação de sua filha 
Maria Efigenia, tão formosa aos doze annos que lhe derão o 
nome de — princeza do Brazil e essa antonomazia tornou-se 
popular. 

Apezar da falta de recursos que havia no lugar para uma 
educação acima da mediocre, D. Barbara Heliodora empre- 
gou todos os meios a seu alcance e a peso de ouro logrou 
que viessem se estabelecer na sua villa, junto do seu domi- 
cilio, os melhores professores que existião na Capitania, e 
emquanto os filhos varões se entregavão aos brincos infan- 
tis, aos jogos pueris, pois erão ainda de tenra idade, a for- 
mosa menina estudava e se aperfeiçoava não só na sua lin- 
gua como nas estrangeiras e ainda nas bellas artes; a dansa, 
a musica, o desenho illustravão-lhe o espirito e lhe servião 
de agradavel entretenimento. A” maneira, porêm, que a dis- 
tincta e virtuosa mai redobrava de esforços e se extremava 
pela educação de sua filha, crescia-lhe o amor maternal, ex- 
cedia-se em affeição, exagerava os seus carinhos. Já não a 
amava; adorava-a e exigia dos mestres não só toda a pa- 
ciencia como deferencia para com aquella que, dizia ella, 
devia ser tratada como princeza. 

Erão criticos os tempos. Sob a mascara da amisade pe- 
netrava a espionagem em todas as casas, ouvia todas as pa- 
lestras e depois delatava tudo com a mira nas recompensas 
politicas. Havia o coronel Ignacio José de Alvarenga Peixoto 
tomado activa parte na conjuração mineira: a denuncia o 
involvêra na lista dos implicados, e o despotismo colonial 
vio nelle um dos chefes mais ardentes da causa nacional, e 
interpretou no enthusiasmo pelas cousas da patria, que no- 
ta-se nas suas poesias, a prova cabal de sua cumplicidade. 
Foi arrancado do seio de sua familia, preso e conduzido ao 
Rio de Janeiro, onde o lançarão nas masmorras asquerosas 
e immundas da fortaleza da ilha das Cobras. 

Uma portaria expedida pelo governador Visconde de Bar- 
bacena em 9 de Setembro de 1789 mandou sequestrar-lhe 
todos os bens, para o fisco e camara real. No dia 13 de 
Outubro de 1789 achava-se D. Barbara Heliodora na sua casa 
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do arraial de S. Gonçalo na freguezia de Santo Antonio do 
Valle da Piedade, (*) termo da villa de S. João de El-Rei, abra- 
cada com sens filhos, misturando suas lagrimas com os ais 
das tristes criancinhas, que em vão chamavão o desditoso 
pai, quando vio entrar o desembargador Luiz Ferreira de 
Araujo e Azevedo, ouvidor geral e corregedor da comarca 
do Rio das Mortes, com o escrivão do seu cargo, e o meiri- 
nho-mór, e exigir della o juramento para que declarasse os 
bens que houvesse do seu casal, sob pena de perjurio e das 
que incorrem os que subnegão bens a inventario, e para logo 
procedeu a sequestro c real apprebensão. 

Toda aquella grande fortuna accumulada com o trabalho 
suado de tantos annos e que ainda não estava consolidada, 
pois havião dividas a solver, foi fazer parte do acervo amon- 
toado pelo fisco na penhora dos bens dos implicados. 

D. Barbara Heliodora submetteu-se ao despotismo colo- 
nial. 

Entregou todos os bens de sua sumptuosa casa, sua pe- 
sada baixella de prata, as joias que recebêra de seus pais, e 
de seu marido, e até uma caixa de rapé que tinha o seu re- 
trato circulado de pedras preciosas. 

Dous dias depois requeria ella que achava-se casada com 
carta de metade, que de seu matrimonio existião filhos, e 
que sendo na forma da lei do Reino em todo e qualquer 
caso livre a meação da mulher, se procedesse antes do 
sequestro a inventario e partilha para se saber o que per- 
tencia da meação a cada um, e na parte que tocasse a 
seu marido se procedesse a sequestro, ficando a parte d'ella 
livre e desembaraçada. 

O seu requerimento foi attendido; procedeu-se na forma 
da lei, e assim pôde ella amparar a miscria de seus filhos 
e preparar-se um futuro menos acerbo. 

Não foi, porêm, bastante para a tranquillidade de sua 
alma. 

A justiça, que via fugir metade da mais importante parte 
do sequestro, achou na delação dos vassallos fieis o meio 
de envolver a illustre mineira com os implicados, e seu 
nome veio a figurar nas duas famosas devassas que se pro- 
cedêrão n'aquelle tempo. Vio-se na antonomazia de prince- 

(*) — Actualmente cidade da Campanha,
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za do Brazil, pela qual era conhecida a joven Maria Efige- 
nia, um crime de lesa magestade, uma ideia de independen- 
cia nacional, e o proprio professor de musica de sua filha, 
José Manoel Xavier, foi duas vezes chamado a depôr em 
juizo; porêm nada disse que a compromettesse, e o depoi- 
mento de outra testemanha cahio não só por falta de pro- 
vas como por nimiamente insignificante. 

Aqui da sua prisão da Ilha das Cobras, levava o coro- 
nel os olhos saudosissimos pelas serranias da magnifica 
bahia, que o vira nascer; lá penhascos horriveis e incultas 
brenhas cansavão-lhe a vista, que em vão procurava pelo 
ninho da desditosa prole; soltava então um brado de ago- 
nia e atirava-se sobre a barra dura que lhe servia de leito, 
e chorava. Pouco a pouco se resignava e a poesia do amor 
e da saudade vinha emfim com as suas azas de ouro afa- 
gal-o, limpar-lhe o pranto c traduzir-lhe os gemidos em har- 
monias eroticas. Si a imagem da sua esposa lhe estava 
sempre presente como viva lembrança, ai! tambem para 
seu martyrio via nos braços maternos aquella filha, aquelle 
anjo que aos doze annos era todo o seu encanto, toda a sua 
alegria e orgulho. 

São delle estes tão ellos versos, infelizmente tão pouco 
conhecidos : 

Barbara bella, 
Do norte estrella, 
Que o meu destino 
Sabes guiar; 

De ti ausente, 
Triste somente 
As horas passo 
A suspirar. 

Por entre as penhas 
De incultas brenhas 
Cansa-me a vista 
De te buscar, 
Porêm não vejo 
Mais que o desejo 
Sem esperança 
De te encontrar. 

Eu bem queria 
A noite e o dia 
Sempre comtig» 
Poder passar, 
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Mas orgulhosa 
Sorte invejosa 
Desta fortuna 
Me quer privar. 

Tu entre os braços 
“ternos abraços 
Da filha amada 
Podes gozar; 
Priva-me a estreila 
De ti e della; 
Busca dois modos 
De me matar! 

Por tres annos existio D. Barbara Heliodora sobresalta- 
da, aguardando a nova da sentença de séu marido. Prepa- 
rava-se para recolher o ultimo suspiro do martyr da liber- 
dade, condemnado pela sentença de 19 de Abril de 1792, 
quando felizmente a clemencia da rainha D. Maria I veio 
em seu auxilio e no auxilio de tantas familias desgraçadas. 

O patibulo contou uma victima de menos, mas o exilio re- 
cebeu um proscripto de mais. 

Lá no presidio de Ambaca, nesses sertões adustos de An- 
gola, de olhos voltados para a patria, finou-se de saudades 
aquelle coração que tão nobremente palpitira pelo seu paiz 
balbuciando o versiculo de Virgilio : 

Libertas que sera tamen! 

A poesia que servia de suave e ligeiro passatempo à D. 
Barbara Heliodora nos dias de sua infancia; que empres- 
tára uma linguagem divina à innocente expressão dos afie- 
ctos nos felizes dias de seus amores; — a poesia que ficára 
esquecida durante as lidas domesticas da mulher mai, cuja 
felicidade cifrava-se unicamente no hem estar de seus fi- 
lhos, na contemplação de sua innocencia, no ver seus brin- 
cos e folguedos, na educação de suas inclinações, no cultivo 
de seu espirito, — a poesia veio de novo accordar-lhe n'alma 
os accordes harmoniosos de sua lyra, entornar-lhe nas cha- 
gas do coração banhado e comprimido o balsamo da conso- 
lação e da esperança, mitigar-lhe o ardor doce e amargo da 
saudade, e traduzir seus gemidos, verter seus suspiros em 
versos sentidos, que se lhe desprendião dos labios com o ac- 
cento pungente da melancolia.
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Aquella tremenda provança, que mais tarde tornou Silvio 
Pellico infiel à politica e desdenhoso de suas seducções, como 

o amante resentido da offensa de sua amada, trouxe-lhe com 
a desgraça a experiencia, cujos fructos são sempre amar- 

- gos; d'ahi esses conselhos n'estas elegantes sextilhas, com 
uma graça, com uma naturalidade difficeis de se imitarem, 
num estylo familiar, repletas de annexins, que estão nos 
mostrando o typo dos delatores que tão sanguenta peripecia 
prepararão a esse drama chamado —conjuração mineira: 

Meninos, eu vou dictar 
As regras de bem viver; 
Não hasta somente ler, 
E' preciso ponderar : 
Que a lição não faz saber, 
Quem faz sabios é o pensar. 

Neste tormentoso mar 
De ondas de contradicções 
Ninguem soletre feições, 
Que sempre se ha de enganar. 
De caras a corações 
Ha muitas leguas que andar. 

Applicai a conversar 
Todos os cinco sentidos, 
Que as paredes têm vwuvidos 
E tambem podem faliar : 
Ha bixinhos escondidos 
Que só vivem de escutar. 

Quem quer males evitar 
Evite-lhes a occasião, 
Que os males por si virão 
Sem ninguem os procurar ; 
Antes que ronque o trovão 
Manda a prudencia ferrar. 

Sempre vos deveis guiar 
Pelos antigos conselhos 
Que dizem que ratos velhos 
Não ha modo de os caçar; 

Não hatais ferros vermelhos, 
Deixai um pouco esfriar, 

Si vos mandarem chamar 
Fara ver uma funccão, 
Res-ondei sempre que não, 
Que tendes em que cuidar: 
Assim se entende o rifão : 
Quem estã bem, deixe-se estar. 
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Deveis vos acautelar 
Em jogos de pão e topo. 
Promptos em passar o copo, 
Das argolinhas do azar: 

Taes as fabulas de Esopo 
Que vós deveis estudar. 

Quem falia escreve no ar, 
Sem pôr virgulas nem pontos, 
E púde quem conta os contos 
Mil pontos accrescentar : 
Fica um rebanho de tontos 
Sem nenhum adivinhar. 

Ate aqui póde bastar, 
Mais havia que U'zer, 
Mas eu tenho que fazer, 
Não me posso demorar; 
E quem sabe discorrer 
Pode o resto adivinhar. 

Pela sentença de 2 de Maio de 1792, que condemnou o 
coronel Ignacio José de Alvarenga Peixoto a degredo, forão 
seus filhos e netos declarados infames. Essa sentença des- 
humana, que tanto retalhou o coração de D. Barbara Helio- 
dora, claudicou depois com a proclamação da independencia 
nacional. Um de seus filhos, João Evangelista de Alvarenga, 
exerceu depois o magisterio publico como professor de latim 
na villa da Campanha da Princeza; mas aquella linda me- 
nina tão amada, aquella bella e formosa Maria Efigenia, ai! 
misera e mesquinha! succumbio victima da infamia que os 
implacaveis juizes de seu pai lhe cuspirão na face em nome 
da lei! Finou-se de pudor como lyrio manchado por impu- 
ra mão! 

D. Barbara Heliodora Guilhermina da Silveira viveu, 
como seu marido, com a poesia nos labios e a dôr no co- 
ração. Acabarão, elle minado pela nostalgia e ella pela sau- 
dade. 

Vião-na às vezes com os cabellos soltos, esparsos, des- 
grenhados; com os vestidos dilacerados e rotos; com o 
olhar brilhante mas espavorido, e fallava eloquentemente; a 
sua razão em delirio exaltava-se; ouvião-na então pronun- 
ciar com animação os nomes queridos de seu esposo e de 
sua adorada filha, e depois derramar torrente de lagri- 
mas.... 

E assim morreu ! »
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1794 — Premiando segunda vez a traição e espionagem 
do coronel Joaquim Silverio dos Reis, delator dos inconfi- 
dentes, o principe regente, por decreto desta data, manda 
levantar o sequestro feito a seus bens pelo alcance de 
167:5538770 em que se achava para com a Fazenda Real, 
como contractador das entradas de Minas-Geraes no trien- 
nio de 1782 a 1784, conforme lemos no — Livro do expe- 
diente da Junta de Fazenda de Minas-Geraes. ( Vej. ephe- 
merides de 4 deste mez e 20 de Dezembro de 1794). 

1822 — Retira-se da administração da provincia, partin- 
do para o Rio de Janeiro, o ultimo governador de nomeação 
régia que teve Minas-Geraes, D. Manoel de Portugal e Cas- 
tro. A 11 de Outubro, contrariadissimo e despeitado com a 
acclamação feita em Marianna do principe D. Pedro para Im- 
perador, D. Manoel dera parte de doente à Junta do Go- 
verno Provisorio da provincia, e como no dia 12 identica e 
solemnissima acclamação fizessem em Villa Rica as autori- 
dades e o povo— definitivamente desilludido, D. Manoel par- 
tio para não mais voltar, declarando que assim 0 fazia por- 
que elle era — D. Manoel de Portugal... 

Dissemos acima — para não mais voltar — porque ante- 
riormente aquelle governador já ensaiára o abandono do 
seu cargo. Eleita a primeira Junta do Governo Provisorio 
de Minas-Geraes a 20 de Setembro de 1821, D. Manoel logo 
depois retirou-se, desgostoso, para o Rio Janeiro; mas tornou 
a Ouro Preto a 16 de Julho de 1822 e tcmou posse de pre- 
sidente da 2.º Junta (eleita de 20 a 23 de Maio desse anno ). 
À retirada de 13 de Outubro de 1822 é que foi definitiva. 

1828 — O presidente da provincia, Dr. João José Lopes 
Mendes Ribeiro, reassume o exercicio da administração, que 
interrompera a 18 de Abril deste mesmo anno. 

1831 — Em virtude de resoluções da Assemblea Geral 
Legislativa, o arraial do Tijuco é elevado à categoria de ci- 
dade com a denominação de Diamantina, e são elevadas 4 
categoria de villas as freguezias do Curvello, de Lavras, do 
Pomba, de Pouso Alegre e de S. Romão. 

Relativamente ao Pomba, daremos mais as seguintes no- 
ticias historicas, devidas ao intelligente pesquizador Sr. Pedro 
da Silveira, residente nessa cidade: 
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«Tomou posse de freguezia a 25 de Dezembro de 1767, 
sondo a primeira missa dita pelo padre Manoel de Jesus no 
meio da matta em um altar portatil e lavrando-se um termo 
assignado por todas as pessoas presentes, que sabião ler e 
erão em numero de sete. Pela Regencia foi elevada à villa 
conforme a resolução da Assemblea Geral em 13 de Outu- 
bro de 1831, tomando posse de villa em 1833, posse que foi 
dada pelo Ouvidor Antonio Josê Monteiro de Barros e escri- 
vão João Pinheiro de Ulhôa Cintra. Na posse compunha-se 
o novo municipio, da freguezia da villa, Mercês, Dores, 
Conceição do Turvo, S. José de Barroso, Santa Rita do Tur- 
vo hoje Viçosa, S. José de Paraopeba, Santo Antonio do 
Porto, S. João Nepomuceno, Rio Novo, Santa Rita de Meia 
Pataca (hoje Cataguazes ), do Presídio (hoje Rio Branco) e 
Ubá, pertencendo-lhe ainda o territorio em que estão situa- 
dos os municipios de S. Manoel, S. Paulo de Muriahé, Caran- 
gola, S. José d'Alem Parahyba, Mar de Hespanha e Guarará. 
Foi elevada à cidade pela lei provincial n.º 881 .de 6 de Ju- 
nho de 1858, sendo a posse em 20 de Janeiro de 1859. 

Estando a freguezia creada desde 1767, tem tido até agora 
só 4 vigarios: sendo o 1.º o padre Manoel de Jesus, de 25 
de Dezembro de 1767 a 3 de Dezembro de 1811; 0 2º co- 
nego João Bonifacio Duarte Pinto, de 1813 a 1838; o 3.º co- 
nego José Ignacio da Silveira de 1838 até 1869, e o actual 
que tomou posse em Agosto de 1870. 

A igreja Matriz data de 1776 e o operario que a construio 
chamou-se Caetano Furtado de Mendonça. A 1.º cadêa foi 
construida na Casa dos Índios no reinado de D. Maria 1.» 

1862 — Na idade de quarenta annos, e regressando de 
Ouro Preto onde acabava de presidir a Assemblea Legislativa 
Provincial, fallece no Serro o Dr. Simão da Cunha Pereira. 

Por sua illustração e honestidade de caracter, como pelas 
extensas relações que mantinha e justa consideração de que 
gozava, o Dr. Simão da Cunha Pereira pôde constituir-se 
influencia politica, sendo considerado merecidamente no seu 
tempo como um dos chefes do partido conservador no norte 
de Minas. A' toda a provincia, e mais ainda áquella re- 
gião, prestou valiosos serviços, com dedicação inabalavel e 
desinteressado patriotismo.
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1877 — Creação da freguezia de Sant'Anna do Sapuca- 
hy-mirim, do municipio de S. José do Paraizo. (Lei mi- 
neira n.º 2385 ). 

1877 — Lei mineira n.º 2389.— Autoriza o governo a ga- 
rantir juros até 7º. durante vinte annos, sobre o capital 
maximo de 250:000$000, à companhia ou empresa que esta- 
belecer uma fabrica de tecidos na cidade de Montes-Claros. 

13%)% — Lei mineira n.º 2396.— Approva os estatutos da 
Santa Casa de Misericordia de Montes-Claros. 

1892 — Decreto do presidente do Estado, promulgando 
o regulamento da lei eleitoral. Tem o n.º 596. 

14 de Outubro 

1824 — Estevão Ribeiro de Rezende (depois Marquez de 
Valença), natural de Minas-Geraes, é nomeado ministro do 
Imperio. Exerceu esse cargo até 9 de Novembro do anno 
seguinte. 

1835 — E' nomeado ministro da justiça e interino do 
Imperio o deputado de Minas-Geraes Antonio Paulino Limpo 
de Abreu ( depois Visconde de Abaeté ). 

1848 — Lei mineira n.º 411. — Créauma cadeira de fran- 
cez em Tamanduá, annexa à de latim existente na mesma 
localidade. 

1848 — Lei mineira n.º 413.— Marca novo subsidio e 
ajuda de custo; aos deputados à Assemblea Legislativa Pro- 
vincial, sendo aquelle de 8$000 por dia, esta de 3$000 por 
legua. Foi a primeira alteração da lei de 1835 sobre este 
objecto. 

1849 — Encerra-se a segunda sessão da 7.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1882 — E creada a freguezia de S. Sebastião da Estrel- 
la, municipio de S. José d'Alem Parahyba. (Lei mineira 
n.º 2988). 

1887 — Decreto imperial n.º 3340. — Altera o processo 
das eleições dos membros das Assembleas Legislativas Pro- 
vinciaes, e dos vereadores das camaras municipaes, 
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Por disposição do seu art. 1.º, a provincia de Minas-Ge- 
raes passou a eleger 60 cidadãos para membros da respe- 
ctiva assemblea legislativa, tres por cada districto. 

Esta reforma só teve effeito para a legislatura de 1888- 
1889, ultimo biennio d'aquella corporação, dissolvida e ex- 
tincta pelo decreto do Governo Provisorio, n.º 7, de 20 de 
Novembro de 1889. 

1894 — Inaugura-se na cidade do Pomba o edificio do 
Forum, cuja construcção foi promovida pelo juiz de direito 
da comarca, Dr. Felemon Torres. Ao acto assistirão nume- 
rosas pessoas gradas e grande concurso popular, havendo 
discursos e muitas manifestações festivas. 

O edificio é de estylo toscano e foi feito conforme os 
planos do architecto Rossi. Mede vinte metros de fachada 
sobre quinze de fundo. Custou 62:000$000, sendo 15:000$000 
obtidos da camara municipal e o resto por subscripção po- 
pular. 

15 de Outubro 

1697 — Posse de Martim Correia Vasques, do governo 
interino das capitanias do Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas- 
Geraes, na ausencia do governador effectivo Arthur de Sá e 
Menezes. Governou até 16 de Julho de 1699. 

1748 — D. Frei Manoel da Cruz, 1.º bispo de Marian- 
na. — Tendo sahido do Passa-dez, suburbio de Villa-Rica 
(hoje Ouro Preto), chega à Marianna o primeiro bispo da 
diocese, D. frei Manoel da Cruz, transferido do Maranhão, 
donde veio por terra, gastando 14 mezes na viagem até Ma- 
rianna. 

Por enfermo, teve de fazer paradas em algumas locali- 
dades do seu itinerario, sendo a ultima dellas na freguezia 
da Itabira do Campo onde esteve tres dias. Ainda muito fra- 
co, foi conduzido d'ali atê Marianna (dez legoas) em uma ca- 
deira de mão, e assim passou por Villa Rica «acompanhado 
de um numeroso, nobre e luzidio concurso, e seguido de um 
regimento de cavallaria da repartição de Villa Rica. 

«Diante de S. Exc., immediatos á cadeira, ião o Revm. 
Dr. Lourenço José de Queiroz Coimbra, fidalgo da casa de 
sua magestade, vigario collado da freguezia de N. Senhora
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da Conceiçãe da Villa-Real de Sabará e governador deste 
bispado, por nomeação e poderes que o mesmo senhor, ain- 
da do caminho, dignamente lhe tinha commettido; o Dr. José 
Antonio de Oliveira Machado, ouvidor de Villa-Rica; o Dr. 
Luiz Cardoso Metello Córte-Real e Cunha, provedor da Fazen- 
da Real das Minas; o Dr. Francisco Angelo Leitão, juiz de 
fora da cidade de Marianna, o Dr. Domingos Pinheiro, Inten- 
dente da Fazenda Real da mesma cidade e sua comarca; An- 
tonio de Souza Machado, secretario do Estado e do governo; 
além dos mais ministros ecclesiasticos e pessoas dos primeiros 
empregos da Republica, e da Camara da mesma Villa-Rica. 

«Entrou S. Exc. na dita Villa; e supposto que por algu- 
ma indisposição e molestia da jornada, tinha determinado 
passar muito particularmente, com tudo à instancia dos mi- 
nistros permittio que todo aquelle povo satisfizesse o desejo 
de o ver, mandando muitas vezes parar a cadeira, para com- 
municar ao mesmo tempo tantas graças com a sua santa 
benção como jubilos com a sua agradavel presença. 

«—..... No sitio onde se dividem os termos de Vila- 

Rica e da cidade de Marianna, ahi a camara da dita Villa 
se despedio de S. Exc., e no mesmo logar foi recebido pela 
da cidade. Pouco distante largou a cavallaria a retaguarda 
à da repartição da cidade, que em bem formada e luzida fi- 
leira estava disposta para succeder n'aquella acção, como 
fez. 

«De uma para duas horas depois de meio dia, entrou S. 
Exc. na cidade, cujos moradores se felicitavão uns aos outros 
com mutuos parabens de verem completas as suas esperan- 
ças com a venturosa posse do seu Excellentissimo Prelado. 
Estavão as ruas vistosamente armadas, e na praça se achava 
formado um regimento de infanteria, que cortejou a S. Exc. 
com as suas costumadas politicas militares. Recolheu-se S. 
Exc. ao seu palacio, que por ordem sua se lhe tinha prepa- 
rado custosamente; e como necessitasse de usos de alguns 
remedios, pela molestia que lhe causára a jornada, justa- 
mente se escusou de receber visitas publicas.» 

(V. AUREO THRONO FPISCOPAL — livro rarissimo, do qual 
damos succinta noticia na ephemeride de 28 de Novembro de 
1748, dia em que o bispo D. frei Manoel da Cruz fez em Ma- 
rianna a sua entrada «publica e solemnissimamente », como 
no dito livro se lê).  
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1821 — Aviso sobre a installação do governo proviso- 
rio em Minas-Geraes: — « Manda S. A, Real o Principe Re- 
gente, pela Secretaria de Estado dos Negocios do Reino, 
participar ao Governo Provisorio de Minas-Geraes, que lhe 
foi presente o seu Officio de 27 de Setembro proximo passa- 
do, bem como o da Camara de Villa Rica, em que se referem 
circumstanciadamente os solemnes actos da nomeação dos 
Membros do Governo Provisorio da Provincia de Minas-Ge- 
raes, e sua installação nos dias 20 e 21 do referido mez, e 
que ficando aquelle Governo como se declara no Accordão da 
Camara, que por cópia veio junto, responsavel pelo que fizer 
immediatamente ás Córtes Nacionaes, deve dirigir-se, e obrar 
em tudo segundo o que ultimamente lhe foi communicado de 
Portugal, pela Repartição dos Negocios da Marinha e Ultra- 
mar. Esperando comtudo o mesmo Senhor, que conservadas 
todas as relações necessarias entre a Provincia de Minas-Ge- 
raes e o Rio de Janeiro, se lhe participará quanto occorrer, 
e convier que chegue ao Seu Real conhecimento. Palacio do 
Rio de Janeiro, em 15 de Outubro de 1821 — Francisco José 
Vieira. » 

— O accordo tomado para que a 1.º Junta do Governo 
Provisorio de Minas ficasse directamente responsavel às Côr- 
tes de Lisboa pelos actos que praticasse foi um engodo dos 
liberaes portuguezes, no intuito reservado de protrahirem as- 
sim o dominio de Portugal. O principe regente, D. Pedro, a 
final, reconheceu o ardil, que peava-lhe a acção, e veio pes- 
soalmente a Minas promover a substituição da Junta por ou- 
tra, que agisse de accordo com elle, já disposto a proclamar, 
na primeira opportunidade, a independencia do Brazil. 

1827 — lei imperial creando em cada uma das fregue- 
zias e das capellas filiaes curadas do Brazil um juiz de paz 
e um supplente, electivos, e traçando-lhes as attribuições, am- 
pliadas em 1871 pela lei n. 2033 de 20 de Setembro. 

1836 — E eleita a primeira Mesa administrativa da Santa 
Casa de Caridade da Campanha. 

1842 — A Assembléa Legislativa Provincial felicita ao 
presidente da provincia, Bernardo Jacintho da Veiga, pela sua 
attitude e serviços prestados durante a revolução. 

E. M.—IV—S
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1869 — Lei mineira elevando à categoria de cidade as 
villas de S. Carlos do Jacuhy, Formosa de Alfenas e Dôres 
da Boa Esperança. 

1879 — Installa-se a Assembléa Legislativa Provincial 
( segunda sessão da 22." legislatura ). 

16 de Outubro 

1763 — Posse do Conde de Cunha, vice-rei do Brazil, 
que exerceu interinamente o governo da capitania de Minas- 
Geraes, deste dia até 28 de Dezembro do mesmo anno, 
quando tomou posse o governador Luiz Diogo Lobo da Silva. 

810 — Carta régia ao governador da Capitania, orde- 
nando-lhe que promova uma subscripção voluntaria para res- 
gate de 600 portuguezes captivos em Argel. E” facil compre- 
hender-se como serião espontancas as contribuições... 

1858 — Na freguezia da Capella Nova do Betim fallece 
o alferes Manoel Francisco Alves, na idade de 111 annos! 
Era natural do Minho e deixou 115 descendentes. 

1861 — O art. 21 da lei provincial n. 1104, desta data, 
manda o governo contratar com o engenheiro Henrique Ger- 
ber a impressão do mappa e da «noticia estatistica, geologica, 
historica e corographica da provincia» que elle organisára. 
Em 1863 forão publicados ambos estes uteis e apreciados tra- 
balhos do referido engenheiro, um dos mais illustrados e la- 
boriosos que têm estado ao serviço da administração mi- 
neira. 

1861 — Lei mineira n. 1104. — Fixa"a despesa da pro- 
vincia para o exercicio financeiro de 1862 — 1863 na quantia 
de 1,349:97053452. 

— Os arts. 20, 22 e 23 da mesma lei determinarão que 
fossem empregadas as quantias de 2:0005, 40008, 4:0008 e 
2:0003, respectivamente, para os seguintes fins: — acquisição 
de sementes de plantas uteis para serem distribuidas como 
premios nas «exposições » creadas na capital por lei provin- 
cial; auxilio à Exposição de productos da provincia na Capi- 
tal, em Setembro de 1862; desapropriação do terreno das 
aguas virtuosas de Bacependy, e melhoramento das banheiras 
das do Lambary da Campanha. 
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1861 — Lei mineira n. 1112. — Eleva à categoria de villa 
a povoação da Barra do Rio das Velhas, com a denominação 

de — Villa de Guaicuby. 

1861 — Lei mineira np. 1115. — Crêa na cidade de Passos 

uma casa de Caridade. 

1861 — Lei mineira n. 1116. — Eleva a villa Leopoldina 
à categoria de cidade. 

1863 — Installa-se a : Assembléa Legislativa Provincial 
(segunda sessão da 14.º legislatura ). 

18377 — Fallece na cidade da Campanha, onde nascera 
a 2 de Dezembro de 1825, o capitão Candido Ignacio Ferrei- 
ra Lopes, por longos annos um dos mais estimados e presti- 
giosos chefes conservadores no sul de Minas, sendo ali ex- 
tensissimas as suas relações e tendo em largo periodo pre- 
stado a quasi todas as localidades dessa importante região, ao 
municipio da Campanha especialmente, numerosos e impor- 
tantes serviços, com inteiro desinteresse e patriotismo. 

Era dotado de força de vontade excepcional, muita acti- 
vidade e intelligencia vivaz. Havia encetado na juventude 
estudos de humanidades no Rio de Janeiro, destinando-se à 
carreira medica, para à qual o impellia forte vocação e possuia 
tino extraordinario. 

Causas particulares o impedirão de proseguir nos estudos 
auspiciosamente encetados e a iniciar bem cedo os labores da 
vida pratica, mas não abandonou os livros de medicina — sua 
leitura predilecta — e com os conhecimentos assim adquiri- 
dos, longa experiencia c constante observação da clinica de 
profissionaes distinctos, tornou-se por sua vez medico, porem 
medico dos pobres, de quem tratava dia e noite, e com resul- 
tados por vezes admiraveis, sem interesse algum absoluta- 
mente, mas só por genio serviçal e espirito de pura cari- 
dade. 

Exerceu na Campanha todos os cargos de nomeação do 
governo e de eleição popular accessiveis ali aos mais gra- 
duados cidadãos ; foi durante muitos annos o provedor, o 
medico e o protector da Santa Casa de Misericordia da mes- 
ma. cidade, e ali, como em muitas outras localidades do sul 
de Minas, deixou traços duradouros de seu espirito emprehen- 
dedor, beneficente e patriotico — em casas para à instrucção 
publica, pontes, estradas, egrejas, cemiterios c outros benefi-.




















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































